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PROCESSO LICITATÓRIO N' 44/2025

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação.

|DENTTFICAçÃO: lL no 15/2025.

FUNDAMENTO L
o, 

§ 2o, l, e aft.2o a

5o do Decreto M

INTERESSADO:

OBJETO: Tradição, a ser

realizada no dia is 2025".

VALOR GLOBAL: R$ 150.

DATA DO PROCESSO: 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/000í-99
Resultado da Cotação

Número da Cotaçãoi 00359/25 Data:06/06/2025 Abertura: 06/06/2025 Encenamento

Item

1

Código

002.001.397

Descriqáo

Serviço de Apresentaçáo AÍtistica Musical de Nivel Nacional

Qtd Valor Médio

150.000,00

Valor Total Médio

150.000,00

TOTAL 150.000.00 150.000,00
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TERMO DE REFERÊNCh

Solicitação no 359/2025

í. DO OBJETO

í'1 0 presente Termo de Referência tem por objeto a contratação, por inexigibiridade
de licitação, o Grupo Tradiçâo, para a rearizago de apresentação artÍstica no dia 27 de
junho de 2025, durante o evento'Manifestações curturais 202s", nomunicÍpio de campos
de Júlio - MT.

Ressalta-se que o paga

a título de contrapartida

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLlo
ESTADO DE MATO GROSSO nnÂíi^.,-www.camposdeiulio.lm.gou.br UUuu' '

mento da apresentação será realizado com recursos próprios,
municipal, conforme previsto no Convênio no gO7 -2025,

Estado de Mato Grosso, da Secretaria de Estado

Campos de Jútio/MT.

G4
4)

formalizado entre o G

de Cultura, Esporte e Lazer EL), e a

2, DA JUSTIFICATIVA

I
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nacionalmente por seu e{p1ç1g{çCdoidggeÍlli€ü.Eu {ráüüq1 fonó, axé, chamamé,
sertanejo, música romântica, rasqueado, porka e guarânias ratinas, refletíndo a riqueza da
música popular do Sul e de outras regiôes do Brasil.

A escolha do grupo se fundamenta na ampra aceitação popurar que vem conquistando
em eventos por todo o país, o que pode ser facilmente veriÍicado através das redes sociais,
especialmente em seu perfir oficiar no rnstagram (@oruootradicao), onde estão disponíveis
diversos registros de apresentaçôes, materiais de divurgação e a interação constante com
o público.
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o evento, já consoridado no carendário oficiar do município, é promovido pera
secretaria Municipar de Educação, em parceria com a secretaria Municipar de curtura,
Esporte e Turismo, cpm o apoio do Gabinete do prefeito Municipar. seu principar objetivo é
integrar cultura, lazer e identidade local, por meio de uma programagão que celebre a
pluralidade artística e varorize manifestaçôes de todo o território nacionar.

A contrataçâo da empresa \Â/pD Representações Artísticas LTDA, como representante
exclusiva do grupo, garante a regaridade do processo, bem como o cumprimento dos
requisitos técnicos e contratuais necessários à realização do espetácuro, assegurando
qualidade, proÍissionalismo e segurança jurídíca.

A presença do Grupo Tradição fortalece o propósito do evento de proporcionar acesso
gratuito a experiências culturais diversiÍicadas, estimular o convívio social e familiar, e

Dessa forma, a presente

com o intêrêsse público e os

forma plural, inclusiva e partici

fomentar o turismo e a economia local, por meio de uma

e inovação musical.
ação que combina tradição

, em consonáncia

, promovendo cultura de

alteraÇões, no Art. 74, inciso ll

mente ou por meio de empresário

u pela opinião pública.

,o
nlo

3. DA LEGISLAÇÃO apll

3.í Será adotada a Lei Fed

sendo contratação de profissional do

exclusivo, desde que consagrado

4. DAS ESPECtFtcAÇ v
Semeon o esenv

4.1 Na tabela a seguir constam a especiÍicação do Serviço

w

2
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ITEM UN
CÓDIGo INTERNo

CÓDIGo TCE/MT
DESCRtçÂo VALOR TOTAL

UND
002.001.397

2't963í2
Serviço de Apresentação Artística Musical

de Nível Nacional
RS 150.000,00

á
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4.2 A empresa \&pD Representações Artísticas LTDA, inscrita no cNpJ no
50'490.642/0001-94, representante excrusiva do Grupo Tradiçâo, foi a escorhida para a
execução do show artístico no dia 27 de junho de 2025.

A escolha justiÍica-se pela experiência comprovada do grupo em eventos realizados
em diversos municípios, onde arcançou excerente aceitação popurar, demonstrando sua
capacidade de atrair, entreter e envolver o
profissionalismo.

público com qualidade, carisma e

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado, preço unitário, preço
total, deverá ser compatíver com o Termo de Referêncía e seus anexos, bem como atender
às seguintes exigências F ô

a) Conter as especifi ndo
detalhadamente as ca

b) No preço ofe os custos diretos e
indiretos, inclusive, segu que incidam ou venham
incidir no fornecimento do S

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA RVrÇOS

6.í O serviço deverá ser rama da proposta de consultoria,
em anêxo a este termo.U1p;pghfrttffifiíün t.z

6.2 o evento será rEtr$z?Édqta$ tsJeln murriry*aâposentação terá duração
de no mínimo 01h:4Omin (uma hora e quarenta minutos), com início do show a combinar
com a produçáo artística e banda.

Para a perfeita execuçáo dos serviços, a contratada deverá executar todo o
combinado na proposta de preço que integra esse processo, podendo a critério de ambas
as partes (contratado e contratante) alterar horário de início do show e duraçâo do mesmo
conforme o andamento dos serviços, e / ou ofertar outros serviços dentro do valor pactuado
diretamente com a produção do evento do Município. Deverá a contratada executar todos
os compromissos assumidos fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do iço

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
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6.3 o pagamento será efetuado após o evento, totarizando o varor de R$ 150.oo0,oo,
conforme contrato.

6.4 o prazo de vigência da contratação será até 27ro6t2o2s, contados da data cre
assinatura do contrato, na forma do art. 105 daLei 14j1gg21.

6'5 A execuçâo do serviço estará autorizada a partir da ordem de serviço
empenhada a ser emitido pero setor de compras e devidamente assinada pero setor
requisitante da Prefeitura do Município de Campos de Júlio.

7. OO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7í' A fiscalização da entrega do objeto da presentê contratação será acompanhada e
Íiscalizada pela Fiscal de Contrato Eliane Terezinha Moura, representante da Administração
do Município, especialm

Lei Federal 1 413212021

contratação de terceiros

atribuição.

conficrme requ belecidos no art.140 da
pelos s substitutos, permitida a

s pertinêntes a essa

8.2. Fornece os serviços obj correndo por sua inteira conta e
risco, todas as despesas relacion grviços, assumindo os demais
encargos sociais d lho de seus empregados, indenizações
trabalhistas, inclusive asa as do Trabalho, bem como do que vier a Íirmareme
com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor,
bem como indenizações por danos.

8.4. Obriga-se a cumprir Íermente o contrato, em compatibiridade com as obrigações
assumidas, principalmente rerativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem
estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. os serviços devem
ser executados conforme demanda solicitada pelo CoNTRATANTE dentro do prazo de
execução.

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO fuRNECEDOR

8.i. São obrigações o. r$)urffi,
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8'5' A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,
atendimento aos fiscais do contrato em caso de dúvidas reracionadas ao showe quaisquer
solicitações da CONTRATANTE.

8.6. cumprir a carga horária totar do contrato, conforme a programação da proposta.

8.7' Responsabirizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do código de Defesa do consumidor (Lei n.8.078, de 1990);

8.8. Fornecer, sempre que soricitado, no prazo máximo de 0s (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e quariÍicação cujas validades encontrem-se vencidas;

8.9- Ressarcir os eventuais prejuízos causados à prefeitura do Município de campos
de Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados p1lneficiêncie ularidades cometidas na
execuçâo das obrigaçôes

8.10. Arcar com os custos d

trabalhistas, previdenciários e d

s com tributos, encargos

iço, não sendo admitida
qualquer cobrança posteri s de Júlio - MT;

8.1í. Comunicar à P lio - MT, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas qu motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto,

8.í2. Abster-se de veicula r outra informação acerca das
atividades objeto deste gü#{ F#}çt",,übtr rr}*J ffi ç"o da Prefeitura do
Município de Campos de Jútio - MT;

8.13. Prestar esclarecimentos à prefeitura do MunicÍpio de campos de Júlio - MT sobre
eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

8.14. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

8.15. Emitir certidâo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita
Federal, Receita Estadual (sefazJpGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal

,w

5
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(emitida no município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o
FGTS;

8.16. Responsabilizar-se pero fier cumprimento do objeto contratado, prestando todos
os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura clo Município de campos de Júlio
- MT, cujas reclamações se obriga a atender:

8.17. Qualquer dano causado ao patrimônio da preÍeitura do Município de campos de
Júlio - MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa
comprovada, que deverá responsabirizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,
demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas deconentes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando_se, por
quaisquer responsabilidades deconentes de tud das por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por foça da Lei, li o Termo de Referência e
da Nota de Empenho.

9.í. Acompanhar e Íi

9.2. lnformar ao fo imentos de acesso às suas
instalações para a prestação d is alteraçôes efetuadas em tais
preceitos;

9.3. Prestar as inform

§]üH7[út üos 
pe'|o fornecedor'

relacionados com o obj

9'4. comunicar por escrito, ao fumecedor, quaisquer irreguraridades veriÍicadas no
fornecimento dos serviços;

9'5' Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada, a contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e
prazos pactuados neste Termo de Referência,

9.6. A Prefeitura do Município de campos de Júrio - MT deverá acompanhar os prazos
de entrega, exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para
regularização do fornecimento, sob pena das sançôes administrativas previstas na Lei
Federal 14.13312021 e demais cominações legais;

\
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9'7' comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, apontando
as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

9'8' Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações
pactuadas

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

í0.í. Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigaçôes assumidas, no todo ou em
parte, ficará sujeito às san@es previstas nos artigos íss e seguintes da Lei Federal no
14.133t2021.

10.2. Fi.a garantido ao fornecedor o direíto prévio da citação e de ampra defesa, no
respectivo processo, no prazo dê cinco dias úteis, contado Íicaçáo

í0.3. As penalidades serão a as no registro cadastral
dos fornecedores mantido pela

í0.4. As importâ

do Município.
idas à conta do Tesouro

í0,5. A sanção prevista

(cinco décimos por cento) nem

ou celebrado com contratação di SC

infrações administrativas previstas

termos:

a) se der

(cinco por cento

poderá ser inferior a 0,íYo

) do valor do contrato licitado

responsável por qualquer das

o de Referência, nos seguintes

o

,

,ff :lm'?ffiúttH{-? an cada será de s %

b) se der causa à inexecução parciar do @ntrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa
será de 20% (vinte por cento) sobre o varor conespondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ricitação sem
motivo justificado e aceito pera Administração Municipal, a multa será de s% (cinco

7
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cento), acrescida de 0,57o (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o
contrato será considerado totalmente descumprido.

11. DO PAGAMENTO

1í.1 o pagamento será efetuado em 01 (uma) única parcera de 100% no prazo
máximo de até 10 dias úteis após a rearização do evento, contados da finarização da
liquidação da despesa, conforme seção antêrior. Mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, o pagamento será creditado em conta crrrente, por meio de ordem bancária
a favor de qualquer instituição banúria indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar
explícito o nome do banco, agência, locaridade e número da conta conente em que deverá
ser efetivado o crédito

11.2 Caso o fornecedor seja opta rado de Pagamento de
lmpostos e Contrib

deverá apresentar,

retenção na fonte

dezembro de 2006.

uições das ueno Porte - SIMPLES,
juntamente

ção, a fim de evitar a
dos tributos entar no 123, de 14 de

1í.3 Havendo erro ê impeça a liquidação da
despesa, esta será devolvida Íicará pendente até que ela
providencie as medidas sanead ora tazo pata pagamento iniciar-se-á
após a regularizaçáo da situação mento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a p

1í.4 Previamente raria verificará as
certidões de regularidade

habilitação do fornecedor.

e tra ta, para verificar a manutenção das condiçôes de

íí.5 os tributos e as contribuiçôes fiscais, bem como quaisquer outras despesas
necessárias à entrega dos serviços são de responsabilidede do fornecedor, podendo a
Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.

í1.6 Havendo atrâso no pagamento de suas obrigações a prefeitura do MunicÍpio de
campos de Júlio - MT procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio
da média de índices de preços de abrangência nacionar, na Íorma da regurame

\
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baixada pero Poder Executivo (Decreto n3 1.544, de 30.06.g5) .pró rata,, tendo como base
o dia limite para pagamento e como data Íinar o dia anterior ao da emissão da ordem
bancária, ou pelo índice que venha a substituí_lo.

11.7. Para fins de cárcuros de utirização de correção, por atraso, utirizar-se-á a seguinte
formula:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simpres do rNpc (|BGE) dos úrtimos i2 (doze) meses.
íí.8. Havendo erro na Nota Fiscar/Fatura, esta será restituída à empresa.

11.9. Qualquer irregularidade que impeça a liquid espesa será comunicada
ao fornecedor, ficando o denciem as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o

o Município de Campos de

íí.íí As notas fiscais ser emitidas nos termos isla@o vigente, em
especial ao disposto no d

11.12 A retenção do lmpos destacada no corpo do

situaçâo e/ou a rea prese ntraçã

documento fiscal observado os pe

e do decreto Municipal 17912029.

á após regularizaçáo da

ndo qualquer ônus para

noAnexo lda lN RFB 129412012

,í1.13 Os serviços e

sujeitos à retenção, deve I que sujeitou
a não retenção, sob

Municipal 17912023.

d na forma do §1. do Art. 20, conforme Decreto

í'1.13 No contrato, se por argum motivo o pagamento for soricitado antecipado de
parcela contratual. Realização de shows ou evento artístico. É permitido o pagamento
excepcional e antecipado de parcela contratual reÍerente à realiza$o de shows ou de
evento artístico, uma vez que é praxe de mercado que arguns artistas ou prestadores de
serviços desse ramo só realizem shows ou eventos por meio de rêcebimento Íinanceiro
adiantado. Porém, o ente contratante, por medida de cautera, deve estaberecer cráusura no

não estão

§

9
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instrumento contratuar que a§segure a prestação efetiva do serviço contratado e a fixação
de multa pero descumprimento correrato. (coNTAS ANUATS DE GESTAo MUNrcrpAL.
Rerator: sÉRcro RTCARDO. Acordão 95212014 - TRTBUNAL PLENO. Jurgado em
1310512014. Pubricado no DOC/TCE-MT em 21rosr2o14. processo 7621ot2013).
(Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2014, no 4, mait2}14).

í1.14 conforme orientação do AdvogadoGerar da união, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos r, X, Xr e Xilr, do 40 da Lei comprementar no 73, de 1o de fevereiro
de 1993, e considerando o que consta do processo no oo6gg.oooT17l2o1g_gl, resolve
expedir, nesta data, a presente orientação normativa, de caráter obrigatório a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos art. 20 e i7 da Lei complementar no 73, de i993:

I. Nos contratos administrativos regidos pela Lei no 14.133 de 2021, em regra, é
vedado o pagamento antecipado, parcial ou

excepcionalmente admitido desde que, m
objeto contratado, sendo

ente, seja justiÍicado o
preenchimento cum

a) a medida recursos ou representê
condição ind eto;

b) haja p no instrumento formal de
con direta; e

c) contenha n no contrato como cautela
obrigatória a lor antecipado caso nâo haja
execução do o

ll. As circunstâncias de ca rFsguardar o interesse público e
prejuízos ao erário, poderá, ainda, a admi garantias adicionais
para fins de admissão do pagamento antecipado, na furma do art. 92, inciso Vll,
e art. 96, da Lei no 14.133 de 2021, contudo, poderá adotar outras cautelas
mencionadas na Lei descrito.

Referência da Legislativa: Art. 92, inciso Xlll, Art. 96 eArt. í4s da Lei no 14.133, de2021:

l0
CNPJ: 01.614.516/000I'-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

3

tr

I

art. 38 do Decreto no 93.872, de 1986.

Fonte: Parecer n. 412021 ICNLCÂ/CGU/AGU.
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ORMA DE SELEÇÃO

í2.1 A contratação será por inexigibiridade de ricitação com fundamento no inc. il, do
art. 74, Lei Federal noi4.113l2}21.

í3. DA DOTAÇÃO OnçamerurÁRre

í3.1 As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de campos de Júrio - MT, para
o exercício de 2025, e serão indicadas quando as adjudicações forem realizadas:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 'l - Departamento de Cultura

Centro de Custo: S34 - Realização de

Despesa: 85412025C 3.90. 00.00

13.2. As dotações indica no contrato respectivo
poderão ser substituídas

contratos de repasse e/ou

objeto aqui descrito.

em razâo de convênios,

instrumentos revejam a contratação do

í4. DAS D|SPOS|çôES FtNAtS

14.í O fornecedor deverá a s, diretas ou indiretas,
decorrentes da execuçâo dos serviços, sem qualque ura do Mu icípio de
Campos de Júlio - MT.

lrineu Pormegg iani

Campos de Júlio - MT, 06 de junho de 2025.
Prcleito | - Coínlot de tútiolMÍ

"'ü!Pa L')

fvl il ges Peixoto
io Mun al de

\

ntos Cu

I
Itu pôÍ t uri mo

V1Oçrnr
.c.)OU',^"

ren Si a
Secretário Municipal Depart. de c mpras e Aquisições

Esporte e Turismo
LHAREN S, BRANDATIZE PAZtt,IÀÍÍO

Poâ. nj UB:Z\Zí
M.lticule no 2179

11

CNPJ: 01.614'516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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JUSTIFICATIVAS

í. HIPOTESE DE CONTRATAÇÃO DIRETA

o Município de campos de Júlio - MT, por meio da secretaria Municipal de cultura,
Esporte e Turismo, realizará, nos dias 27 e 28 de junho de 2OZS, o evento

"Manifestações Culturais 2025',.

com o objetivo de valorizaçáo e expressão cultural marcante nesta localidade e
importante instrumento de socialização, pretende-se contratar artistas e bandas musicais

para animar o evento.

A contrataçáo dos referidos artistas e grupo enquadra-se na hípótese de inexigibilidade

de licitaçâo, nos termos do art. 74, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, transcrito a

seguir:

Art.74. É inexigívet a ticitação quando inviável a ampetição,

em especial nos casos de;

(. .)

ll - Contratação de profissional do setor artistico, diretamente

ou por meio de empresáio exclusivo, desde que consagrado

pela uitica especializada ou pela opinião pública.

Mesmo sendo inexigível a licitação, a Administração Pública deve observar as exigências

legais previstas no art. 72 da mesma Lei, especialmente os incisos Vl e Vll, que tratam,

respectivamente, da razão da escolha do contratado e da justiÍicativa de preço.

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (AÍt. 72,V1, daLei 14.133t20211

Para a apresentaÉo artística agendada para o dia 27 de junho de 2025, foi escolhido o

Grupo Tradiçâo, tendo em vista a ampla aceitação popular que o grupo tem demonstrado

em eventos realizados em diversos municípios.

CNPJ: 01.614.516/0m1-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 7

3387-2800
8319-000 -Fon (6s)
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Essa aceitação pode ser facilmente verificada através das redes socíais do grupo, em
especial pelo seu perfil olicial no lnstagram (@oruootradicao), onde sâo divulgadas
diversas publicaçôes, vídeos de apresentaçôes, comentários do público e materiais de
divulgação que evidenciam o reconhecimento e engajamento com o público.

Além disso, o repertório musical do Grupo Tradiçâo contempla uma mistura ríca e
representativa de gêneros regionais, como vanerâo, íorró, axé, chamamé, sertanejo,

música romântica, rasqueado, polka e guarânias latinas o que está em plena

consonância com as características do evento cultural promovido pela Administração

Municipal.

Dessa forma, a escolha do grupo visa garantir a qualidade do espetáculo, promover a

valorização cultural e atender às expectativas do público local.

lmportante destacar que, conforme doutrina dos juristas Benedicto de Tolosa Filho e
Luciano Massao saito, na obra Manual de Licitações e contratos Administrativos, a

consagração popular deve ser interpretada de forma regionalizada, considerando as

peculiaridades culturais de cada localidade:

"A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a

mais pacifica, desde que o escolhido, independentemente de

estilo (...), seja consagrado pelos crítias especializados e

pelo gosto popular. (...) Com a grande extensão tenitoial e o

regionalismo de cultura existente no Brasil (...), o conceito de

consagraçáo popular deve ser tomado de forma

pafticulaizada."

O Grupo Tradição é representado, com exclusividade, pela empresa \Â/pD

Representações Artísticas LTDA, inscrita no CNPJ no 50.490.6420001-94, conforme

documentação anexa.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos dê Júlio-MT - cEp: 78319{oo -Fone (65}

3387-2800
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3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO (AÍ1.72,Vil, da Lei 14.1ggt2}21l

A proposta apresentada para a realização do show no evento Íoi de Rs í5o.ooo,oo
(cento e cínquenta mil reais), valor que abrange:

. ApresentaÉoartística;

. Equipe técnica e músicos;

. Custos com translado da equipe;

. Encargostributários.

o valor proposto é compatível com os praticados em outras apresentações do mesmo
grupo, conÍorme demonstração por notas fiscais anexadas ao pr@esso.

Em atendimento ao disposto no art. 94, §2o, da Lei no 14.i33/2021, os detalhes dos
custos da contratação encontram-se apresentados em anexo exclusivo ao processo.

4. DTSPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIM|NAR (art 29, § 30, inciso m, Decreto
Municipal no 25120241

Fica dispensada a realizacÉ,o do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 20, s 30,

inciso lll, do Decreto Municipal no 2512024, a seguir transcrito:

Ad. 20. [...]

§ 30 A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de

n'scos será opcional nos seguinÍes casos:

t t;

lll - Contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de

licitação, quando a simplicidade do objeto ou modo de seu

fomecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico

preliminar e análise de isco, o que deverá ser devidamente
justificado nos auÍos.

CNPJ: 01,614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lârdim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78

3387-2800
319-000 -Fone (65)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO NCOC] S

www.camposdêiulio. mt.gov.br

Desta forma, entendemos que a contratação pretendída se amolda ao dispositivo acima,
afastando a nec€ssidade de realização de Estudo Técnico preriminar.

Por Íim, com base em toda a argumêntação desenvorvida, entendemos como atendidos
os requisitos estampados no aÍ1.74, inciso ll, bem como do arl.72, Vl e Vll, todos da Lei
FederaÍ no '14.133121.

Campos de Júlio - MT, 06 de junho de 2025.

oto

Secretário MunÍcipal de ultu poÉe e Turismo.

CNpJ: 01.614.S16100O1-99 - Município de campos de Jútio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319{oo -Fone (65)

3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio. mt.gov.br
10c I

cusTos DA CoNTRATAçAO

A licitação é considerada inexigível quando se verifica a inviabilidade ou impossibilidade de

competição, ou seja, quando não há condições objetivas que permitam à Administração

Pública escolher, entre propostas distintas, a mais vantajosa'

Conforme dispõe o art. 94, §2o, da Lei Federal no 14.13312021:

"Adivulgaçãodequetrataocaputdesteaftigo,quandoreferenteà

contratação de profissional do setor aftístico por inexigibilidade, deverá

identificaroscusÍosdocachêdoaiista,dosmÚslcosoudabanda,
quandohouver,dotransporÍe,dahospedagem,dainfraestrutura'da

togística do evento e das demais despesas especificas'"

2. A empresa wPD Representações Artísticas LTDA, representante do Grupo Tradição,

inscrita no CNPJ sob o no 50.490.642t000'l-94, foi a escolhida para a execução dos serviços

artísticos.

Segue, abaixo, a discriminação dos valores ofertados:

. Cachê dos Artistas: R$ 70.000'00

. Translado: R$ 28.600,00

. EquiPe Técnica: R$ 8.000,00

. lmPostos: R$ 30.000'00

. Cenário e Efeitos especiais: R$ 2'000'00

. Backline de Palco: R$ 1í.400'00

Total: R$ 15O.OOO,OO (cento e cinquenta mil reais)

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT- cEP:78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

1. Nos termos do arl.74 da Lei no 14.133t2021, a inexigibilidade de licitação situação

jurídica que pode abranger a contratação de artistas sofreu modificações relevantes com a

nova Lei de Licitações.
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ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejul io.mt.gov.br

3. A discriminação dos demais gastos relacionados ao evento está, até o momento, sob

responsabilidade da Administração Pública e ainda será definida em conjunto com a gestão

administrativa.

Ressalta-se que a prestação de contas detalhada será disponibilizada oportunamente no

Portal da Transparência, no site da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio.

A proposta completa do show segue em anexo, para maiores esclarecimentos

Assim, ficam justificados os custos envolvidos na presente contratação.

Campos de Júlio - MT, 06 de junho de 2025.

ll^ttv
aren Si

r-2
lvlq.-Bazi

Departarnento de Compras e Aquisições.

-_,. 
LHARET{ S, BRAtiDAl.JzE pAZtütÍTo

t oJt. tf 248t202s
t floia 1cZrT8

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800
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PROPOSTA COMERCIAL - ORçAMEl{TO PAnA SHOW AnríSTICO
A'C: PREFEITURA TIU ICIPAL DE CA TPOS DE .,ÚLIO. MÍ

Campo Grande/Ms, l4 de maio de 2025

Conforme solicitôçáo. 5egue proposta comercial com orçamento completo pôra SHOW

ARTíSÍ|CO com o GRUPO TRADIçÂO.

DAIA: 27 de Junho de 2025 (Sexta-feira)

ÍlPO DO EVENTO: Show

CIDADET Campos de Júlio - MT

HoRÁnlot á definir
9OL|(ITA TE! Píefeitura Municipal de Campos de JÚlio - MT

- Tributos/lmpostos e taxas 30.000,00

VALOR DO (ÀCHÊ COL('GTDO:

cÂcHÊ colocADo: RSl5O.OOO,OO. (CE TO E CI QUÊNTA IÚlL nEÂ15)

INCLUSOS: Co.hêÁrt ística,honspoúe (ônibus ou Aéteo/excesio de bogogem)' TtibÜtos (NF)' efeitos'

Stoff GtuDo frodiçào e Bockline de Polco

Cachê Artístico ------ -- RS: 70 000,00

Tranrporte (Aéreo/TerÍestÍe - Ônibu5) --- ---- RS: 28'600'00

Staff (EquipeTécnica) R5:8 000'00

EÍeitos (Papel Picado/, etc). -------------- ----- R$:2 000'00

Backline de patco 
-- -.------ 

RS 11.400'00

15O.O0O,00Tot!l

Í{ÉCE3íDIDÉ3 lo(ll5 íPot Gonrr do God'ltlrt lt'lo lndll'rt no YrtoÍ do Sttoul:

-PALCO, SOM, LUZ, PAINEL DE LED e GERADORES: Conforme nos5o RiderTécnico'

- Alimentaçáo Para l6 Pessoas

- 02 estruturas fisica5 de sala-camarim devidamente mobiliado {5oíá' mesa' cadeiras e espelho)

- Abastecimento de camaÍim

- Hotelpara artistas e equipe (16 pessoas)

02 vans para equiPe e artistas

- BanheiÍo lnterno
- 0S carregadore5

ori lilFotrÍAtÍTÊt:
. O show do GrupoTradição tem o tempo de 1H40min'

. Píopostà válida por 30 diat. Após etre pÍazo, ot valoret podem sofrer alteração'

' Não é permitida a divulgaçáo do show antes do contrato assinado poÍ ambas as paÍtes'

.Íodas as taxas,llberaçóes e ECAD são por conta e respon5abilidade do contíatante'

. FoÍma de pagamento: apó51r..litaçio do 
'v'nto'

D.do5 BrncáÍio5 /nazáo soci.l: Wpd Repíesentaçóes Artístiscas LTDA

Baná:7aB - BANCO COOPERAÍIVO SICREDIS'A - BANSICREDI

EãI.h, ostl I Cont Conentê: 00181-s I Plx/Ct{PJ: 50 490'642/0001-94

Sem mais,

Atenciosamênte

Patrick Reder dos Santos
wpd Rêpietênl.çóes Artítti<a' LTDA - CNPI: 50'490'642/0001-94

CONTATO: (45) 99808-8130
(E4 7r-006_§rr Erd.;;: R. C!r. top"'9' _vjl' B'nd'rr'nt'' ctnpq 6!'íd'' MS

PATRICK REDER DOS Âsrinàdo de íôíma digtal poÍ PATRIC(

nEDER DOS SANIOSr040x578157

SANTOS:040345 781 57 oàdo': 2025.05.14 1o:42:r8-o4 oo

â
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPO GRÂÍ{DE

§ECRETARIA MUNICIPA! DE FINÀÍIçAS - SEFIN

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA . NFSE

20 ozl2o2S O9t52137

fc4bb074

da Notn

00000083
e Hora de Emissão

o de verificação

PRESTADOR DÊ SERVIçOS

Nomê/Razão social: WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA

cPFlcNpl: 50.490. 2/OOO1'94 Inscnção Municipal: (X)354E02O0-7

Endereço: RUA GUIA LOPES, No492 ' VIUI BA DETRÂI{ÍE ' CEP:79006-541

l4unicÍpior CAMPO GRANDE UF: l.{S

TOM^DOR DE SERVrçOS

5nolte. .br
783 0005-CEAIRRO NTRO CEP 00

abi êtenE.MTTE

ô sÕ.iãl: MUÍ{ICIPIO DE BRASNORTE
/cNPl: 01.375,138/0O01-38
ereço: RUA CURTTIBA, t{o108

DOS SERVTçOS

RUPO ]NADIçÃO NO DIA OVO6/2025 NÀ CIDADE DE BRÂsNORIL / IVATO GROSSO

&qNCIRIOS GRUPO TRÂOIçAO:

APRESEI{IACAO ARÍI5T1CA
NÀCIONAL COI.1

: 748 - B,qNCO COOPERAÍIVO SICREDI S.A. . EANSICREDI

.490

00181-5
SOCIAL: WPD REPRESENÍACoES ARTISTICÀs LTDA

Íot lRtl
r50.000,0q

U.itário ri
t!o.txro,oqARÍtSÍrCÁ5tM

CSLL (2,0000o/r:
Rl 0,00

rR (r,5000%):rNSS (2,0000o/o):

Ri 0,00
coFINS (3,0000%):

R$ 0,00 _
PIs (0,6500o/o):

R$ 0,00

do ISS
4.

VALOR TOTAL OA NoTA = Rl 150'000,00
íquotade Cilcslo

0
Total das Deducões

Local da Prestação do Serviçor BRÀSNORÍE/|4T

TTibUtAçãO: NÃO INCIDENTE NO MI]NICIPIO
da Atividàde ent

OUÍRÂS INFO

dê Competência da Nota Fis(al: 02/2025
: §S RmDO NA FONTT PELO ToMADOR

199900

2010212025.09:52 Nola Fiscalde Serviços Eletrônicâ

00c030

https://nfse.pmcg,ms.govbr/NolaFiscal/notaFiscal.php?id-nota-Íiscal=Mry4OTA1NzM2&conílrma=Uw==&temPrestadoÍ=Uw==
111

0911

$d.
,



0c03i

Núm€ro da Noia

00000077
Dâtã e HoÉ de Emissáo

191121202416tO6tO9
Códlgo de Verificação

86ba1ae3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECREÍARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN

NOTA FTSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICÂ - NFSe

PRESÍÂDOR DE SERVIÇOS

Nome/Râzáo social: WPo REPRESENÍACOES ARTISÍICAS LTDA

cpF/cNpJ: 50,/Í90.6421000l -94 lnscrição Munacipal: 003í80200-7

Endereço:RUA GUIA LOPES, No,l92 - VILA BÀNDEIRANTE - CEP:79006'5'11

Municipio: CAMPO GRANDE UF: MS

ÂDoR OE SERV|ÇOS

caÍmoêsabâla.comova
CENTROSAIRRO CEP:78888-000RUA N 850PARA,

-mailE lidacontabi dUF:U B ÍRAN

Ra2áo social: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATA

PJ: 01.ó1,t.521/0001-00

GRU PO DIÇÃo
NOVA UBI fuMT

RI DOS SERVIÇOS

DA CONTA:
7!8- BANCO COOPERATIVO SICREDIS,A - BANSICREDI

ÊNctÀ,0911
ONTA]00181_5

SOCIÀLr WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA

t: 50 490.642l0001'94

piEsrÂÇÃo DE sERvtços afiTlsÍlcos - 3ot

--T§t-t-lz,oooox),R$ 0,00
IR ,5000%):

RS
tNs§ (2,oooo%):

Rs 0,00
coFfl,,rs (3,0000%):

R§ O,OORS o0
Pts

do ISS:
Rs 2.7

VALOR TOTAL DA NOTA = Rs 54.000,00

Rs s4.
otaldas Deduçóêsl

R§
OUÍRAS

Localdâ P

TÍiburâção

IRATNOV U BSeruistaç
0N MIJo cNIÁo OENTNCr

atividda

de Competência da Nola Fiscal: t2/2021
mento:ISS RETIDO NA FONTE PELO TOMADOR

NAE:900199900

PELO00
AO

30%

1



00c032

Núm€Ío da Nota

00000081
Dala e Hora de Emissáo

O2l01l2O25 08:16:54
Códago d€ vêtiÍcação

e0aÍ39c1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS . SEFIN

NoTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRoNICA - NFSe

PRESTADOR DE SERVIçOS

NOME/RAZãO SOCiAIIWPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LÍOA

CPF/CNPJT 50.490.6421000 1 .94 lnscriçáo Municipal: 0035480200-7

Endeíeço: Rt A GUIA LOPES, No,l92 - VILA BANDEIRANTE - CEP:7900ó-541

MunicÍpio:CAMPO GRANDE UF: MS

ÇosTOMÀDOR OE

e/Râzão social: PREFEITURA MUNICIPAL 0E NoVA UBIRATA

/CNPJ: 01.61 il.521/0001-00
RUA PARA, N'1850 - BAIRRO CENTRO ' CEP:78888'000

E-mailUF MTNOVA UBIRATA

TRATO POPELO
.GRU

REALIZADODEÀo ÀDrÇÃo'ARTíSÍICOsHowD DEDO70% ÀLOR o coN EALIZAÇ
ctNA EDAD ED u8l Â/MTNOVADUASDE HERÉV LLON 2DE 20 co5 ORAS,M DURAÇÃOM

DOS

CO:748 - BANCO COOPERAÍ|VO S|CRED|S.a. _ BANSICREDI

SOClaLr wPD REPRESENÍACOES aRTISTICAS Lf DA

50 490 ô4210001-94

ÊNcta 0911
NTA:00181-5

't26 1

stM

00%):

DÉ SERVIÇOS 
^RÍÍSTICOS 

- 701

CSLL 2.0000%):

RS

INSS rR (1.5000%):

RSRs0
Pts coFlNs

R§

do ISS
R§65

VALOR TOÍAL DA NOTA = Rs 126.000,00

R 'I
as Dêduções:

RS

Locâlda PÍeslaçáo do SeÍviço NOva UBIRÂTA/MÍ

Tnbúação. NÃo INcIDENTE NO MUNICIPIO

dâ Atividâde: Aíes cenrcâs

OUTRAS

ês de Compêtêociã da Nota Fi§câl:01/2025
IhiMENIO]ISS REÍIDO NA FONTE PELO TOMADOR

AE:900199900



PARECER CONTÁBIL

Em atençáo à solicitação do setor de compras e licitações para lerificar a existência de racursos orçamentáÍios' para

ã.r"Wrai o prg"rentá das obrigações deconentê do objeto especiÍico abaixo, certiflco que:

t)í - HÁ ,""roo, orçamentáíos para pagamento das obÍigações confoÍmê dotaÉo (óes) esPecificada (s) abâixo;

[ ] - NÁO HÁ recursos orçamêntários para pagamento das obrigaçõesi

[]_Procedimentoauxiliardecredenciamento,comnecessidadedesaldoorçamentárionomomentoda
aquisição/contratação.

[ ] - Slstema de Registro de Preços, com indicação de dotação no momento da aquisição/contratagão'

00cc?,3

ÊSTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.5'16/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.EP.:78319-000. Campos de Júlio - MT

DADOS DO PROCESSO

Data do Processo: 0910612025

Modalidade: lnêxigibilidade de Licitação. Art' 74, ll, da Leino í4-133/2021-

obieto:contrataçãodgapresentaçãoartíSticâ(showmusicâl)comoGrupoTradiçáo,aserrealizadar|odia2710612025'
em evento denominado "Manifestações Culturais 2025"'

SaldoValorFonte
RecursoCategoriaFuncionalExer

Fin.
Unid.
Exec.Ficha

1.900.000,00150.000,001.2.5003.3.90.39.23.001 3.392.0008.1004.0000020901854 2025

do Sil'to
f

Campos de Júlio - MT, 09/06/2025.

jsrgio

Assinatu

If Processo licitatório: 4412025

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS



00c0?'i
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiulio' mt.gov.br

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório no 4412025

lnexigibilidade de Licitação no 1512025

Autorizo a abertura de processo para contrataçâo direta, por meio de

inexigibilidade de licitação, para artística (show musical)

com o Grupo Tradição, a no dia , em evento denominado

"Manifestações Cu com valor em atendimento à

demanda ap e Turismo.

Campos de

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamànto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

.:

)

Parmeggianilrineu



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPo§dejulio'mt, gov"br
00c0:5

PORTARIA N" 26, DE 24 DE JANEIRO OE2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPOR A COMlssÃo DE CONTRATAÇÃo E

A EOUIPE DE APOTO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14.133/2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI' Prefeito do Municipio de Campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art' 148' inciso ll'

e tendo o disposto no arts. 70 e
alinea "fl'e "h", da Lei

8o da Lei Federal no

Art. 1o Desig

agentes de co

de ío de abril de 202'1

I - Eric Rodrigo

ll - Marcelo José

Municipal

10 de abri I de 2021,

para atuarem como

idos pela Lei no 14.1 33'

lll - Nadia Tâ1âtllçiêÍn; r:, .' "i: '.,

§ 10 Nas licitaçÔe§ na modalidade pregâo' o§ agentes de contrataçáo

indicadosnosincisosletldocaputdesteartigoseiáodesignadospregoeiros,nos
lermos do art. 8o' §5o, da Lei no 14'13312021'

§ 20 Compete ãos agentês dê contrataçáo tomar declsÕe§' dar impulso ao

procedimentolicitatÓrioeexecutarquaisqueroutrasatividadesnecessáriasaobom

andamento do certame até a homologação' bem como e especialmente o

desempenho das atribuições previstas no art 14 do DecÍeto Municipal no 23' de '18

de ianeiro de 2O24 ' sem prejuízo das demais normas aplicáveis'

§ 3o Compete aos agentes de contrataçáo indicados no caput a condução

dos processos de contrataçao dnela realizados pelo ritos comum e eletrônico'

{/
cNPJ: 01'614 516/0001-99 - Municídf e Campos dê Júlio - MT

Av. valdir Mãsutti, ,'r' ,rs w - a,,"ut"nio eom ta'Oim - campó de 'túlio-rrar - ceP: 78319"000 -Fone (65) 3387-2800

l.

RESOLVE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 

',CCC:íJwww.cam posdeJul lo.mt'gov'br

previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25' de 19 de janeiro

de2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo estejam exercendo outras funçÔes no respectivo

procêsso licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administração a distribuiçáo dos

processos de licitação e de conhatação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem oomo designar seus substitutos nas hipôteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar'

Art. 2o Designar os servidores êÍetivos abaixo relacionados para' sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contratação' em caráter

permanente:

| - Eric Rodri

ll - Nadia Ta

n;

!-

lll - Marcelo J

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ 10 Compete

previstas no art. 18 do

prejuizo das demais norma

§ 20 Em suas au

contratação será substituÍdo

art. 20 desta P

afastados ou imPedidos.

penho das atribuiçÕes

de janeiro de 2024, sem

, o presidente da comissão de

ros, na ordem indicada no

ortaria.

§ 30 A comissáo de contratação náo poderá se teunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art Eo' §2o' da Lei no 14'133/2021'

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissão, se Íor o caso, solicitar a designaçáo de servidor para §ubstituir membros

§ 40 A designaçáo de comissâo dê contíatação em caráteí permanente náo

impede eventual designação de comissáo de contratação em caráter especial'

quando as circunstâncias de contratação especifica assim exigir'

H
cNPJ: 01.614'516/ rxx,t'gg- Muniúy'de campos dê JÚliô - MT

Àv. vatdir Masutri, *' ,zg t- .o,J"íi"i" ã.t r"rarn., - c".pú a" tútto-tllt - cEP: 78319400'Fone (65) 3387-2800



§ 50 Os servidores arrolados no caput poderáo, quando for o caso' atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contrataçâo' desde quê não

estejam exercendo outras funçÕes no respectivo processo licitatório'

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

âgentes públicos, conduzirem os processos de contratação direta realizados pelo

ritosimplificado,previstonoart.lo,§20,incisolll,doDecretoMunicipalno25'de
'19 de janeiro de 2424:

| - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa reitasl e

Vl - Beatriz d

AÉ. 40 Os a ntrâtaçáo, a equiPe de

apoio e os agentes

análises relativas

complementar Para

financeira e juridica,

inclusive de servidor ráo com o auxílio dos

órgãos de assesso do Poder Executivo do

to no art. 15 do DecretoMunicipio de CamPos

Municipal no 23, de 18 de

Art. 5o Esta Portaria e de sua publicaçáo.

Gabinete do Preíeito Municipal de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte

e quatro dias do mês de ianeiro do ano de dois mil e vinle e quatro

Registrê-se, publique-se e cumpra-sê.

IRINEU MA S PARMEGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

cNPJr 01.614,516/0001-99 - MunicÍpio de Campo§ de Júlio - MT

av. vâtdir Masutti, N" rr, * -1or""r*nio aom r.roi* - câmpos de lúlio-MT - cEP: 78319'000'Fonê (65) 3387-2800

I PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 00C0:',

www.camPosdejulio. mt.gov'br

-
G



25 de Janeko de 2024 , Jornal oíiciat Eletrônico dos Municipios do Estado de l\4ato GÍosso'ANO XIX I N'4 408

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI,IPOS OE JúLro

PORTARIA N" 26, DE 2,1 OE JANEIRO OE 2024'

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COÍtlO AGENTES OE CON'

ÍRATAçÃO, PARA COÍ$POR A COtrllSSÃO OE CONTRATAçÃO E A

EOUIPE DE APOIO E PARÂ ATUAREM COi/tO AGENTES PÚBLICOS

NOS PROCEDIÍÚENTOS REGIDOS PELA LEI N'I'T.í33'202t,

IRINEU ÍúARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiçáo quê lhe confere o aít'

148. inoso ll, alínea'f'e "h", da Lei Orgânica [4unicipal, ê tendo em ústa

o disposto no arts. 70 ê 80 da Lei Federal no 14 '133. de 1o de abril de 2021'

RESOLVE

AÉ ío Dêsignar os sêguintes servidores eÍetivos para atuarêm como

agentes de contrataÉo nos procedimentos licitatórios regidos pêla Lei no

14.133. de 1o de abrilde 2021:

l - EÍic Rodígo Pettenan;

ll - Marcelo Josê Baüsta dos Santos Lino;

lll - Nadia Talal Nejem;

§ ío Nas licitações na modalidade pregão, os agehtes de contratação in-

dicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designâdos pr€goei-

ros, nos lêrmos do art. 8". §5", da Lei n' '14.133/202'1.

§ 2o Compete aos agentes de clnttatação tomar decisões, dar impulso ao

procedimento licitatório e êxecular quaisquer outras atividade§ necêssári-

as ao bom andamento do cerlame até a homologação, bêm como e espe-

cialmente o desempenho das atribuiÉês preüstas no an. 14 do Decreto

Municipâl no 23, de 18 de janeiro de 2024' sem preiuizo das demais nor-

mas aplicáveis.

§ 3o Compete aos agentes de contrataÉo indicádos no caput a conduÉo

dos processos de contrataçáo direta realizados pelo ritos comum e eletrü

nico, previstos no art- '10, 
§ 2o, incisos I e ll do DecÍeto lüunicipal no 25' de

í9 de ianeiro de 2024.

§ f Os seÍvidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que não esteiam exercendo outras Íunçóes no re9

pectivo processo licitatório

§ 5'compete ao Secretário Municipalde Admlnistrâção a distribuição dos

processos de licitaÉo e de contratação direta a cada um dos agentes in_

dicados no caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas

hipóleses dE afaslamento, impedimento legal ou regulamentar'

AÍt 2o Designar os servidores eÍetivos abaixo relacionados para' sob a

presidência do primêiro, compor a comissáo de contratação, em caráter

pêrmanente:

I - Eric RodÍigo Pettenân;

ll - Nâdia Talal Nejem;

lll - l!!ârcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wlma da Guia Feíei.âi e

iv-oarcrRodrisoreixeha. 00CC:'8
i g t'Compete à comissão de contrataçáo o desempenho das atÍibuiçóes

i preüstas no aÉ. 18 do DecÍeto Municipal no 23' de 18 de janeho de 2024,

sem prejuízo das demais normas aplicáveis,

§ 2o Em suas ausências ou impedimentos, o presidente da comis§ão de

contrataçáo será subsütuldo poÍ um dos demais membros' na ordem indi-

cadâ no art. 20 desta Portaria.

§ 3" A comissão de contrataÉo não poderá §e reunir com nÚmero de

membros iníerior a 3 (três), nos termos do art. 8", §2', da Lei n" 1'í 133/

2021, sempre êm número ímpar, cabendo ao seMdorque atuar como Pre-

sidente da comissáo, se tor o caso, solicitar a designaÉo de servidor para

subsütuir membros afastados ou impedidos.

§ a" A designação de comis§áo de contratação em caráter pemanente

não lmpede eventuâl designação de comissáo de contratação em caráter

êspecial, quando as circunstâncjas de contralaÉo especiíca assim exigir'

§ 5o Os seNidores anolados no caput poderáo, quando Íor o caso, atuar

como membros dâ equipe de âpoio aos agentes de contrataçáo' desde

que não esteiam exercendo outras funÉes no respecllvo processo licita-

tório.

Art 30 Designar os seMdores âbaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataÉo direta realiza-

dos pelo rilo simplifcado, preüsto no art lo, § 2o, inciso lll' do Oec'eto Mu-

nicipâlno 25, de 19 de laneio de 20211

| - Jéssica Amânn Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Joslane da Silva Ribeho;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

I V - Marciã Soares de Freitas: ê

: Vl - Beatriz dos Sântos Balista Silva.

r lrt.4'Os agentes dê contrataÉo, a comissão de conkataçá0, a equipe

: de apoio e os agentes públicos poderáo §olicitar auxilio técnico com-

plementar paÊ análises relativas às qualifcaçóes técnica' econômico-

, financeira e júrídica, inclusivê de servidores não listados nesta Portariâ' e

: contaráo com o auxílio dos órgãos de a§sessoramento jurídico e de con-

: trole intemo do Poder Executivo do Município dê Campos de Júlio - MT'

I nos termos do disposto no aÍt. 15 do Deqeto Municipal no 23' de l8 de

janeiro de 2024.

Aê 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo'

Gabinete do PreÍeito Municlpâl de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-

so, aos ünte e quako dias do mês de janelro do ano de dois mil e vinte e

quatro.

Rsglltre.Êe, publiquo-lo e cumpÉ's€.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍoÍolto do campos dg Júllo

ia
de

so no exetcícl
'001590/22 d

atribuicões oue lhe ío
22 de Noveúbío de 2Camoos de Júlio, Éstado d

io e àutorizaÇão contida na
do Municipal
e Campos de

lANl. Preíeito
o Múnicípio d

os as seguintes dotaçóes:

e GÍosÀ,,latode
ram
o22.MunicipalJúI

8777 istribuiddnca an m R§créd adiito clonUmento

diariomunicipal.o.g/muamm ' w'ww amm org.br 95 Assinado Digitalmente

DECREÍo N' 302, DE í3 DE OEZEÍ{ERO DE 2023 -L;ÉlN,1690 0É 2ü1112022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras proüdências

Suplemsntaçáo ( + ) 327,777,A1 02 06 01 Fundo Municipal de SaÚde

aberto noo.-



DECLARACÃO DE EMPRESARIO EXCLUSIVO

Nós, músicos e artistas integrantes do "@": Bê!I!§!
Reder dos Santos- brasileiro , casado, músico cantor, compositor e instrumentista, nascido em

3010611991, portador da CI RG n' 2.613.857/SEJUSP-MS e inscrito no CPF,A'ÍF sob o no

040.345.781-57 , residente e domiciliado na Rua Porto Seguro n" 223, Casa 3, Bairro Vila Planalto,

CEP79.009-22o,nacidadedeCampoGrande-MS;@,brasileiro,
solteiro, músico cantor, compositor e instrumentista, nascido em 28/08/1985, portador da CI RG n'

001.205.003/SEruSP-MS e inscrito no CPF/I\'ÍF sob o n" 725.267-501-72, residente e domiciliado

na Rua Quatorze de Julho n' 3.150, Apartamento 2, Bairro Centro, CEP 79.002'335, na cidade de

Campo Grande - MS; Jaime Sereio, brasileiro, solteiro, músico cantor e instrumentista' nascido

em 25101t1984, portador da Cl RG n' 001.078.348/SEruSP-MS e inscrito no CPF.MF sob o n'

001.825.7l1-90, residente e domiciliado na Rua Dolores Duran no 1.475, Bairro Recanto das

Paineiras,CEP79.063.330.nacidadedeCampoGrande-MSl@e!@,brasi|eiro,
solteiro, músico cantor, compositor e instrumentistâ. nascido em 2911211995, portador da CI RG n'

002.610.529/SEJUSP-MS e inscrito no CPFMF sob o n" 022.891.031-52, residente e domiciliado

na Rua México n'250, Bairro Jardim América, CEP 79.080-200, na cidade de Campo Grande - MS;

Leudson Brites Prado, brasileiro, casado, músico cantor, compositor e instrumentista, nascido em

0s10411986, portador da cl RG n" 001 .551 .229iSEJUSP-MS e inscrito no CPF,4\4F sob o no

025.733.141-70, residente e domiciliado na Travessa Pereira Barreto no 29, Bairro Jardim Uirapuru,

CEP 79.073-231, na cidade de Campo Grande-MS; D E C LARA MO S, a quem interessar

possa, que a empresa WPD REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., inscrita no CNPJ n"

50.490.64210001-94, com sede à Rua Guia Lopes no 492, Baino Vila Bandeirantes, CEP 79.006-

541, na cidade de campo Grande - MS, representada pelos sócios Patrick Reder dos santos e

Deivid Anildo da Costa Cavalari, conforme seu contrato social, é a nossa EMPRE SARIA

E]9EIE e* todo território nacional, podendo, em nosso nome, firmar contratos artísticos com

cláusulas de quitação e valor do show, bem como vender shows e/ou apresentações em Iocais, datas

e horários que entender mais convenientes à divulgação do nosso trabalho.

Campo Grande - MS, 05 de Maio de 2023.

DEIVIOANILOO DA
DÉMO NITOO OA COSIÁ

LO5I A
CAVALARI;725267501 72 o.

Deivid Anildo dà Costa Cavalari
5euros:o«)3as78t sz fl9*}'ÍflX,a,,coo

rldn.do d. íom. dÉh.l odIAIME rnrur srnt.rooor ezti r r eo

SERUO:oo182571!90 D.d6 2023 05.05 r0:r352
MARCEI"O SILVA

vEloso:0228er031 s2 §*Tll:llí;ixl-.*-

Jaime Serejo Marcelo Silva Veloso

LEUDSoNsRTÍÉs l;ü8S,';J;lT*'-
PRADoo2s733r4r70 áH:ãH'jioo,,-"--

Leudson Brites Prado

00c039

Patrick Reder dos Santos



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 00CC'i

ü cADASTRo NAcIoNAL DA PESSoA luníotcl

NOME EMPRESARIAL

WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA

DO ESÍABELECIMENÍO (NOME DE FANTASIA)

GRUPO TRADICAO

PORTE

ME

oo E DES cRl DAS ATIVI OADES À,41 CAS SEcuN
rl mênte

-9-99 Artes cenl petácu os e atividades COmplementa les nao êspeclÍicadAS ante o f
90 0 1 câS, es
59 .20 .1 -00 Ativid ades de gÍavaçao de som e de ed içáo de m usrca

59. 1 24-02 Serviços de m txa9em sonora em produçáo audiovtsu a I

73 1
,| 4-00 Agenctas de pu blic dadê

LOGRADOURO

R GUIA LOPES

COt\.4PLEMENTO

CEP

79.006ó4í
BAIRRO/DISTRIÍO

VILA BANDEIRANTE
MUN

CAMPO GRANDE

ENDEREÇO

wPoÍRADICAO@GMAlL.coM

TÉLEFONE

(67) 9í14.4558, (0000) 0000'0000

DATA DÀSITU

2810412023
CADASTRAL

DATA OA SITU ESPECIAL

OATADEABERTURA

2810412023COMPROVANTE DE INSCRIÇ
CADASTRAL

lTUAçÃOÃoEDESN O DE INSCRI

50.490.642/000í -94
MATRIZ

E EcoNÔMICA PRINCIPALGO E DESCRI OAATIVIDAD

90.0í-9-02 - Produção musical

206-2 - Sociêdade EmpÍesáÍla Limitada
OANATIJREZAJ DICAcôDtGo E

MS

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
SITU

MOIIVO DE CADASIRÀL

ESPECIALSITU

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2 119' de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia 05/06/2025 às 16:44:36 (data e hora de Brasília)' Página: 1/1

NÚMERO

492



Ministériocla Economia
Secretâda de Governo Digilal
Dêpaíamento Nacional ds Rggislro Empíesâriâl e lntegração
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

oLO (Uso da Junta Comercial)N'DO

00ccf i
Autlllar do CdÍÉrcb

2062

(da sede ou filiai. quâido a

lLi,4O(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Éstado de Mato Gíosso do Sul

Nome: WPO REPRESENÍACOES ARTISTICAS LTDA

(da Emp.esa ou do r€enle Auxiliaí do Comê.cio)

r6qu6r a V,S'o doÍerimênlo do seguint€ ato:

No oE cÔDrco cÔDtco Do
vtAs Do ATo EV€NTO ATDE OESCRTçÃO DOATO/ EVENTO

N" FCN/REMP

ill rilffiIilflil1ililllllll llll|l
MSB2300042326

CONTRATO

ENOUADRAMENTO OE MICROEMPRESA

Representante Lêgal da Empresa / Agenle Auxiliar do Coméício:CAMPO GRANDE
Local

24Atuir2023
Data

DA RCIAL
DECISÁO COLEGIAOA

Responsável

Processo em Ordem
A decisão

Dâla

Nome(s) Empresarial(ais) iguêl(ais) ou sêmelhante(s)

!sru!srr',r

!r.rroIr,rro
RosponsávelOata Deta

Processo êm êxigência. (Vide despacho em fo,hâ anexa)

Processo deferldo, Publique-se e erquive-se.

PÍocesso indeÍêrido. Pubtique-se.

3. Exigência

tr

Data Responsável

oECISÃo SINGULÂR

Processo em êxigência. (vide despêcho em folhe anoxa)

Processo deferido. Publique-se ê arquive-se.

Processo indeferldo. Publique-sê.

VogalVoSal

oEcISÁo COLEGIADA

Vogâl

Pre6ldente da _ Turmã

Oata

OBSERVAÇÔES

il@II EEIIIIII

B Lunta Comercialdo Estado dô Mato Grosso do Sul
!^a ;ffi;;;;;i:i;o-J-à Jsn-zorozza20 en 21to4t2o23 da Empresa wPD REPRESÉNTAcoES ARrrsrrcAs LroA. cNPJ s04s06420oo194 ê

§ j.ro"olo zãoe og46s - 26to4/2023. Autenticaçãot F9639838C289E2F2615627D6F278408DD64D961c. Márcio cavâssa do velle - secrelário-

cerat. pera validar este documento, acesse hitp'//*rrr.ju""-"..".gov.br e informê n'do protocolo 231060 946-5 e o côdigo dê segurança 3swk

Esta cópie Íoi autenlicâda digttelmente e assin ada an 281o4t2o23 9or MàÍcio câvassâ do Valle secretário-Geral 
r ,. . pág. 1/10

N^_o 

-

Assinatura: 

-

DECISÁO SINGULAR

trtrtrtr
tr

trtrntrntr
tr



rer§=

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do Processo Módulo lntegradot Data

MSB2300042326 26t04t2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

2At04t2023ALBERTO LUCIO BORGES366.023.451-68

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb r:'

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado Digital

28t04t2023OEIVID ANILDO DA COSTA CAVALARI725.267.501-72

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 'Jl

selo ouro - ceíiÍicado Digital, selo Prata - Bradesco - lnternet Banking, selo Prata - cadastro via
lnternet Banking

JAIME SEREJO001.825.711-90

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb

Selo Ouro - CertiÍicãdo Digital

2At04t2023LEUDSON BRITES PRADOo25.733.14',1-70

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - CertiÍlcado Digital

z8t0412023MARCELO SILVA VELOSOo22.A91.O31-s2

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb rt!

Selo Ouro - Biomelria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

28t04t2023PATRICK REDER DOS SANTOSo40.345.781-57

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vl, r'r

selo ouro - certificado Digital, selo Prata - cadastro via lnternet Banking, selo Prata - santander -

lnternet Banking

ÍÉ lunra comercialdo Estado d6 Meto GÍosso clo Sul
! a ó;;;.-;;;;i;à-J-" Js-ozoroizs2o em 2ato4t2o23 da EmpÍêsâ wPD REPREsENTAcoES ARrlsrlcAs LrDA. CNPJ 504so642000194 e

5 pÀro"oio záoo og46s - 26to4tzo23. Autenricâçâo: F9639B3Bo289E2F2615627DGF27BAoBDo64D9ô1c. Márcio cavãssâ do valle - sêcrêtário-

Geral. pâía vatidar este documonto. acesse hitpJ/www.iucems.ms.gov.br e aníorme n" do pÍotocolo 231060.94ô-5 6 o código d€ seguÍançâ 3swk

Esta cópia Íoi autenticada digftâlmentê ê assinada efi 2ü0412023 por Márclo câvassá do valle sêcíêlá.io_Geral. 
*--!" ]_-^..- ,nn.rro

2A1O412023

rl

Número do Protocolo

23l060.946-5
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CONTRATO SOCIAL

CONSTITUIÇÃO

"wpD REPREssllraÇÕgs anrÍsrrc.ls LTDA."

Pelo presente instrumento, as partes a seguir qualificadas:

ATRICK ER DOS brasileiro, casado, músico cantor, compositor eI
instrumentista, nascido cm 30/06/1991, portador da CI RG n'2.613.85
no CPF/MF sob o n" 040.345.781-57, residente e domiciliado na Rua P

3, Bairro Vila Planalto, CEP 79.oo9-22u, na cidade de Campo Grande - MS;

2. DEIVI ANILDO D COSTA CAV LARI , brasileiro, solteiro, músico cantoÍ, compositor

7/SEJUSP-MS e inscrito
orto Seguro n" 223, Casa

n" 001.205.003/SEruSP-MS e
liado na Rua Quatorze de Julho

e instrumentista, nascido em 28/OBll985, portador da CI RG
inscrito no CPF^4F sob o n" 725.267.501-72, residente e domici
n'3.150, Apartamento 2, Bairro Centro, CEP 79.002-335, na cidade de Campo Grande - MS;

3, JÂMSEBE!-Q, brasileiro, solteiro, trrúsico cantor e instrumentista, nascido em 25101/1984'

po[ããfu Cr nC n" 001 .078.348/SEJUSP-MS e inscrito no CPF/MF sob o n" 001.825.711-90,

iesidente e domiciliado na Rua Dolores Duran n" 1.475, Bairro Recanto das Paineiras, cEP

79.063-330, na cidade de Campo Grande - MS;

4. MARCELO SILVA \TLOSO, brasileiro. solteiro, músico canlor, compositor e

in,t.--"nti.tu,nu."ido".29-/wtsgs,PortadordaCIRGn.002.6l0.529/SEruSP.MSe
inscrito no CPF/MF sob o n" 022.891.ctsí-52, residente e domiciliado na Rua México n" 250,

Bairro Jardim América, CEP 79.080-200, na cidade de Campo Grande - MSI

5. SON RITES P brasileiro. casado, músico cantor, compositor c

instrumentlsta, nasc ido em 08/04/1986, portador da CI RG n" 001 .551 .229/SEJUSP-MS c

inscrito no CPF^/ÍF sob o n" 025j33.141-7O, residente e domiciliado na Travessa Pereira

Barreto no 29, Bairro Jardim Uirapuru, CEP 79.073'231, na cidade de Campo Grande - MS;

devidamente assistidos pelo advogado ALBERTO LÚCIo BoRGES, brasileiro' 
- 
casado'

nascido em 19104/1966, irsc.ito na óeg/MS sob o n" 8 173 e no CPF/ME sob o n" 366'023 45 1-

ãt, co- do-icítio profissional na Rua Raposo Tavare§ n" 477' Baitto Jardim Paulista' CEP

79.050_050, em càmpo Grande - MSI resolvem constituir uma sociedade simples de

responsabilidade limitaãa, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes' observando'

no que for omisso, as regras previstas na legislação vigente:

CLÁU§ULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO.
A sociedade girará sob u d".,o-i-.,uçào .ocial Oe:' wpo RE-PRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS

LTDA.eterásedeeforonaRuaGuiaLopesn"4g2,BairroVitaBandeirantes'CEP79'006-541'
na cidade de CamPo Grande - MS.

Íi( Junlâ Comercial do Estâdo dê Mato Gíosso do Sul
t -a :Hil;;;l;" 

"J-à 
Jio-zó, -ru 20 em 2an4t2o23 da Empresa wpD REPRESENTACoES ARÍlsrlcAS LTDA CNPJ s04e064200o1e4 e

{§ ;ãü#;:'Jà;;ê: ;ã;i;,j; Ã,iu"ir""*à, rsoegssscàegezrzor soãzoerzzenoa ooo4Ds6l c Márcio cavâssâ do varre - secretário-

Geíar. pe.a varidâí este documenlo, ac6sse httpr/www.juce.".-".gou.ul. . inro,.e n'do protocolo 231060.946-5 ê o códlgo de segurança 3swk

É"r".opi" toi.rr"nri""oa aigitarmenie e assin aia em2aiolt2ozs po; Márcio câvassa do velle secretário-Geral 
-._..-Íjl,_*.* 

pás g/io



CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL.
A sociedade tem por objeto social a representação legal e comercial da banda musical "GRUPO
TRADIÇÀO- em suas àtividades artisticas, tais como, mas nào som€nte: execuçâo de músicas

em shows, bailes, rodeios, festas regionais, eventos culturais, promocionais e aÍísticos diversos;

participações ou apresentaçôes artísticas em programas de rádio, televisão, intemet ou qualquer

iipo dÊ mídia; gravações fonográficas e audiovisuais; campanhas promocionais ou publicitárias

em geral; ativiãades de produção musical; dentro e fora do território nacional, na vigência da

sociedade.

CLÁUSULA TERCEIRA _ CAPITAL SOCIAL
o capital social é de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em

moeáa corrente do país, dividido em I 50.000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor de RS I ,00
(um real) cada quoia, totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente do país, dividido

entre os sócios da seguinte forma:

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua respectiva quota'

^à.,"úo. 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, em conformidade com

o artigo 1.052 do Código Civil.

CLÁUSULA QUARTA _ INiCIO DE ATIVIDADES, PRAZO P6 PUR,{çÃO E

TÉRMINo Do ExERciclo soctAl.
À sociedade iniciará suas atividades no ato do registro do presente contrato de constituição no

L.gao 
"o-p","n,", 

sendo por prazo indeterminado o seu tempo de duração e encerrando-se o

exêrcício social em 3l de dezembro de cada ano'

CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃo E uso Do NoME CoMERCIAL
A administração da sociedade e o uso do nome comercial Íicará a cargo dos sócios: PATRICK

cabendo-lhesRED R DOS SANTOS e
udicialmentepraticar os atos referentes à ge

nos atos e negócios de exclusivo intcresse da sociedade, assinando sempre em conJunto, podendo

rcpresentá-la perante todo e qualquer órgào ou autoridade do poder público federal, estadual e/ou

municipal, da administração pública direita ou indireta, inclusive autarquias, fundações,

empresas públicas ou parestatais, cmpresas de direito público ou privado, inclusive bancos e

denla is inltituições financeiras, vedado, no entanto, à uso da sociedade em atividades ou

negócios estranhos ao objeto social, bem como assum ir obrigações estranhas ao interesse da

sociedadc, tais como abonos, avais ou fianças, seja em favor dos sócios quotista ou de terceiÍo§

DEIVID ANILDO DA COSTA CAVAIARI, '

"t ã"lut, t"pt"tentando a sociedade judicial e cxtraj

Quantidade de

Quotas

Valor
RS

Percentual

I . Patrick Reder dos Santos 46.t25 46.125,00 30,75

2. Deivid Anildo da Costa Cavala rl 41 .625 4t.625,OO )1 1\

3. Jaime Sere o 2t .750 2 t .750,00 14,50

4. Marcelo Silva Veloso 18.750 18.750,00 12,50

5. Leudson Brites Prado 21.750 2 t .?50,00 14,50

TOTAL 150.000 i 50.00o-oq 100,00

r5 Juntâ Comercial do Estado dê Mato Grosso do Sul

cêrrifico regisrro sob o n s+zorczt8zo áÃ1íÀilzozs c, e.pr."" wpo REPRESÊNTACOES ARTISTICAS LTOA, CNPJ s0490642000194 e

píorocoto 230609465 - ZyrOttzozt. eureÁIcaã"ã. iõããsB:scàese zrza'tsazzoai27arcBDD64D96l C Márcio cavassa do valle - secrerário-

cerat. parã vatidâr este oo"r..n,o, """"iJii-pli)*Ã.1r""-"-..gou.or 
e inÍoíme;" do protocolo 231060.946-5 ê o código de segurança 3swk

Esta cópia foiautenticada digitalmente ê â;sin aia emzaioatzozs po; Márcio cavassa do valle secretário-Geíal' (,',t pág.4/to

00 c01,ç

Nome do sócio
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I7I -tunta Comercial do Estado de Malo Gíosso do Sul
I -a ::ffi;;"";;,;" ".i J"; jizoioize 20 ern 2ar,4t2o23 da Empresa wPD REPRESENTACoES ARrrsrlcAs LTDA CNPJ 504eo642oo01s4 e

g ;,:lJ::,,i,;'# í"liitluiioiíou' Á,L"ii"õài ióo:eeg sczlse2l261;à;;o;F2tBAoBDD64De61c. Márcro cavassâ do varre ' secretârio-

Gerat. pâra validaÍ este documento, âcesse hllp://ww,Lv.jucems.ms.gou- u,. 
" 

inJor." n' ao prolocolo 231060.946_5 € o códlgo de segurança 3swk

iJ côpia roiautenticaa. o,gi,"'rnÃJã-assin Áa e zsíoqnozt Poí Márcio cavassâ do valle secretáno-Geíal 
-."--..-..íl---..-- ,an urro

parágrafo único - É facultado ao sócio-administrador constituir procurador para representá-lo
por um determinado periodo, não superior a 60 (§essenta) dias çonsecutivos, devendo a

procuração ser específica quanto ao prazo e aos atos a serem praticados.

CLÁUSULA SEXTA - RETIRADA DE PRO-LABORE
Os sócios poderão realizar retiradas m€nsais à título de pró-labore, cujo valor será estabelecido

mensalmente por consenso entre todos, após apuração do resultado Íinanceiro através de

balancete onde estarão escÍituradas as receitas e despesas do mês.

CLÁUSULA SÉTIMA. LUCROS OU PREJUÍZOS
Os lucros ou prejuízos serão apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício

social e distribuíáos entre os sócios na proporção de suas respectivas quotas, podendo os sócios,

todavia, optarem pelo aumento do capital social utilizando os lucros ou compensação de

prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA OITAVA - TRÂNSFERÊNCIA DE QUOTAS
O sócio que desejar retirar-se da sociedade, poderá ceder ou alienar suas quotas, comunicando

por escriô sua pretensão aos demais sócios que poderão exercer o direito de preferência na

aquisição no pruro de 90 (noventa) dias. Findo o prazo sem que o direito de preferência seja

"*ar.iào 
po, quulquer dos sócios. poderá o sócio rctirante ceder ou alienar suas quotas a terceiÍos

de reputução iiibaàa, nas mesmas condições oferecidas anteriormente aos sócios'

Parágrafo único - Os haveres do sócio retirante (lucro ou prejuízo líquido) será apurado em

úalarlo pat.irnonial realizado especialmente para esse fim, os quais serão pagos na data da

efetiva transferência de quotas, mediante quitação.

CLÁUSULA NONA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
À sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, prosseguindo com os

sócios remanescentes que pagarão aos herdeiros e sucessores do falecido o valor de suas quotas

ão capital social e dos seus-haveres apurados até a d,ata do falecimento, da seguinte forma e

pr"."J, ioV. (vinte por cento) no prazo de 3 (três) meses após o falecimento; 309/0 (trinta por

i"nioj no p.àro oá 6 (seis) meses após o falecimento; e os 507o (cinquenta por cento)

a"-un"a""r,t"t tto ptazo de 12 (doze) meses após o falecimento'

parágrafo único - os valores acima serão corrigidos monetariam€nte pela variaçôo do IPCA-E

1mCÉ;, ."r,ao o valor das quotas do capital social serão. corrigidos a partir desta data' enquanto

que o valor dos haveres serâo corrigidos a partir da data do falecimento'

CLÁUSULA DÉCIMA - DELIBERAÇÔES SOCIAIS
À" à"iiã"*ço* sociais de qualquer natu;eza, inclusive sobre a exclusão de sócio quotistâ' serão

;;;"à;; . àproradu" pela maiária de votoü contados segundo o valor das quotas do capital

social de cadã um, nos termos do artigo I.Ol0 do Código Civil'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - CASOS OMISSOS
os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil

e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis'



0cc01,0

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DECLARAÇÓES DOS SóCIOS
Para os efeitos do disposto no artigo l.0l I do Código Civil, os sócios declaram que não estão

incursos em nenhum dos impedimentos ou crimes nele previstos que o impeça de exercer a

administração da sociedade.

E, estando assim justos e contratados assinam este instrumento contratual em 03 (três) vias, de

igual forma e teor e para o mesmo efeito, na presença das (2) duas testemunhas abaixo.

Campo Grande - MS, em l9 dc Abril de 2023

pArRlcK REDER Dos Êi'#il.*'*",'fl "âà1'*' *'
sANros:040345781 57'j[:'rfffi'#à;1,,,.,"*

Patrick Reder dos Santos
Sócio

A55inôdo de foÍmà dagital PorJAIME JAIME sERUo:oor 8257r reo

SEREIO:00 1 8257'l I 90 Dàdos: 2023 06.0/ 0e:26:07

{4',m'

Jaime Serejo
Sócio

LEUDSON BRITES &nn.do de rdr. d'sibr por

PRADO:02573314 PnÁooí257rr r. r 70
r»d6: )021.0ó.07 0926:5717O {. oo

DEIVID ANILDO DA asinado de íohà diertârpd

cosÍA ?ilyl""s}§li5:,'J^
CAVALARI:7 2 5267501 72 DàdoÍ 202r.06.0/ oe:2s:.s 04 oo'

Deivid Anildo da Costa Cavâlari
Sócio

MARCETO SILVA

VELOSO:02289103
152

&tjBdo de ídmà diqil.l Por

Drdôs: 202!.06 07 09:2ó:30

Marcelo Silva Veloso
Sócio

g u.b aLBrÊro tú(rc a4rR6Ês

Alberto Lúcio Borges
Advogâdo

FI4 lunta Comercraldo Estsdo de túato Gros6o do sul
I ^a áffi#:";;;; ;"iiJ.'o-zó'iàzrszo .. 2lto4t2o23 da EmpÍesâ wPo REPRESENÍAcoEs ARrrsrlcAS LrDA. cNPJ 504e06420001e4 e

= 
iltl,:'"i.j;ffio".ii;l le,óoãdãs. Ãri..ii""úo, rso:saee cios..2F26t5627D6F27BAoBDo64Ds61c. Márcio cavassa do vellê - secretário'

cerat. para validar este documento, acosse hÍpi//www.jucems.ms.gov.bÍ e iníorme no do protocolo 23/060'946_5 e o código de segurança 3swk

É"ta cOpi. toiart"nticadâ digitálmenie ê assin aia em 2ai14l2o23 )ot Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral 
-._..-Q**._ oan.urro

Leudson Brites Prado
Sócio
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

JAIME SEREJO

,U r a

Número do Processo Módulo lntegmdorNúmero do Protocolo

26,t0412023MS82300042326

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

2At04t2023ALBERTO LUCIO BORGES366.023.451-68

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g wb 'I!,.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicâdo Digital

DEIVID ANILDO DA COSTA CAVALARI725.267.501-72

Selo Ouro - CertiÍicâdo Digital, Selo Prata - Bradesco - lnternet Banking, Selo Prata - Cadastro via

2AtO412023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

lnternet Banking

zat0412023001.825.711-90

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g !'b

Selo Ouro - Certificado Digital

2At0412023LEUDSON BRITES PRADOo25.733.141-70

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Oigital

2A10412023I\,4ARCELO SILVA VELOSOo22.891.O31-52

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g

2At0412023PAÍRICK REDER DOS SANTOSo40.345.7A1-57

Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Cadastro via lntemet Banking' Selo Prata - Santander -
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s ub

lnternet Banking

I.É lunta Comercialdo Eslado de Malo Grosso do Sultl -a l"#;"1.".;;i;.1"À . .;iizoiÀiza 20 em 2an4t2023 da Empíêsa wpo REpRESENÍAcoES ARrlsrrcAS LTDA cNPJ 504so6420001e4 e

= 
;,í,lj::il;ffi;rã"s:;,;;ãdã Ã;L.ii.ãã, ióããgása c)asezrza'tsaztoae27BAoBD064De61c. Márcio cavâssa do varre - secrerár'o-

Gerat. paÍa validar €ste documonto, acesse httpJ/www.jucems.ms.gov-br.ê tnior.e n'ao protocoto 231060.946_5 e o côdigo de segurançã 3swk

Esta cópia Íoiautenticaoa oigitarmeiie ã-aJniiae zaíouzozz poi Márcio Cavassa do Valle Secr€lário-Geral' (l-; 9ág.7l1o

ldentificação do Processo
Data

23l060.946-5

Selo Ouro - Biometria TSE' Selo Ouro - CertiÍicado Digital

ub ':f

trt
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ffi

ffi

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa wPD REPRESENTACoES ARTISTICAS LTDA' de NIRE

5420162782-0 e protocolado sob o número 23/060.946-5 em 26/O4/2O23, encontÍa-se registrâdo na Junta ComeÍcial

sob o número 54201627g20, em 28lM/2023. O ato foi deferido eletÍonicamente peto examinador ApaÍecida Ferreira

de Almeida.
CenificaoÍegistro,osecretário-Geral,MárcioCavassadovalle'Parasuavalidação'deveráseracessadoositio
etetrônico do PoÍtal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos jucems.ms.gov brlPortaypages/

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de prctocolo e chave de segumnça'

C de

T

A autencidâde desse documento pode ser conferida no ponâl dc scll icos daiuc'lns iífoÍnando o

. CNPJ 50490642000194 e

assa do valle _ sêcrelârlo_
código de segurança 3swk

,.,r) 
pás. B/10

Data AssinaturaNomeCPts

EIVID ANILDO DA COSTA CAVALARI 2at04/2023
125.267.50t-72 D

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I ur'

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Intemet Banking. Selo Prata - Cadastro via lntemet Bâflking

2A/04/2023JAIME SEREJO001.825.7 r l-90

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ul

Selo Ouro - Certificado Digital
2at04t2023

02s.733.141-70 LEUDSON BRITES PRADO

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9

Selo Ouro - Ceíificado Digital

MARCELO SILVA VELOSO 2a104t2023
o22.89 | .031 -52

- Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado DigitalSelo ouro
28/04/2023

040 .34s .1At -57 PATRICK REDER DOS SANTOS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s vr' r!

Selo OuÍo - Ceíificado Digital' Selo Prata - Cadastro via lntemet Banking, Selo Prata - Santander - lntemet Banking

28/0412023
366.023.451-68 ALBERTO LUCIO BORGES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 'l' 
r!

- Biometria TSE, Selo OuÍo - CeÍtificado DigitalSelo Ouro

l3 l,Jliofm;:':;":'Í:i,"rT,'ê1iffi:"i?iü''a931-1" 5191111wr'.REPRESENrA..ES 
ARrrsrrcAs LrDA

=: protocoro 2306 o"oo, ' ,o,u"',lui,3'"ÃL'ii""ç*i ióãoges" càageztz.atseztoar2TBAoBDD64Ds6l c Máício cav

GêÍal,Paravalideíest"oo""t.t""-"t_"""-nitpl/*''*t'';u"",n"',n"gov't'Í.einÍormenodopíolocolo23/060'946-5eo
Esta côpia roi autenticada disltah:;iê':";;;iàã " 

iàióilzoil p'i l\'Iá'cio câvessa do valle secretáÍo-Geral'

ClOCClS
Sistemâ Nacional de Reqistro de Empresas Meícantil - SINREM
Govemo do Estêdo de Mato Grosso do Sul
secíetaria de Estado da fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

númerc do protocolo 23/060.946-5'ffiE

Assinâdoutilizandoo(s)seguinte(s)seto(s)do9"},
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Sjstemà Nacionàl de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso do sul
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
P

Data de início dos efeitos do registro (aÍ.36, Lei 8 934/1994): 19/0412023

Documento assinado eletronicamente por Aparecida FerreiÍa de Almeida, servido(a) Público(a)' em

28104/2023, às l5:20.{
*\

L RM

ffi,E
A autencidâde desse documento pode ser conferida no Dortal (lc s§r-\ icos dn iucclns informando o

númeÍo do protocolo 231060.946-5.

Data 
^ssinatura

NomeCPF

DEIVID ANILDO DA COSTA CAVALARI 28/O4t2023725.267.50t-72

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vl'

Selo OuÍo - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - IÍtemet Banking, Selo Prata - CadastÍo via lntemet Banking

2At04t2023JAIME SEREJO00r.825.71r-90

Assinado utilizando o(s) seguiíte(s) selo(s) do I trb

Selo Ouro - Certificado Digital

LEUDSON BRITES PRADO 28t04/2023025.733. r 4r -70

Assinado utilizlndo o(s) seguinte(s) selo(s) do I v"

Selo Ouro - Cenificado Digitâl

MARCELO SILVA VELOSO 28/O4/2023o22.891 .O3t -52

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s và '!l

Selo ouro - Biometria TSE, Selo ouro - Certificado Digital

PATRICK REDER DOS SANTOS 28t04/2023040.345.781-57

Assinado utilizândo o(s) seguinte(s) selo(s) do g vs

Selo Ouro - CeÍificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Intemet BankinS, Selo Prata - SantandeÍ - lntemet Banking

ALBERTO LUCTO BORGES 28t04/2021
366.023.451-68

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I ",'
Selo Ouro - Biometriâ TSE, Selo Ouro - Certificado Digilal

IE Lunta Comercialdo Estado cle Mato Grosso do Sul
It 

- I c"airico reoistro sob o no 542016278 20 em zarc4l2o23 da ÉÍnpresa wPD-REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA CNPJ 50490642000194 e

§ ;#":,";;'.üo"s;ê I ;6iáaãdí'A,L.ii""çaã, .sããsBsÀ úasezrzaÀàiiólFãBAoBDD64De61c Márcio cavâssa do varre - secrerário-

cêrar. paÍa varidaí este documento. acesse http://www-jucems ms.gou.or u i.]oí"1 .;ão pr;tocolo 231060.946_5 e o código de sggurança 3swk

ã"-r"-Jpi"Joi 
"rt"nri".da 

disitelme;i;;-âssin iia "n zeioqtzozs poi Márcio cavessa do valle secretário-Geral. 
-^--- -tli-'-.." --.,. orn.nrro
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

3'1 1 .958.731-15 MARCIO CAVASSA OO VALLE

Campo Grande. sexta-feira,28 dê abril de 2023

Junta Comercial do Estado de Meto Grosso do Sul

Certiíico registro sob o no 54201627a20 êm 281O412023 dã Empresa WPO REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 50490642000194 E

pÍolocolo 230609465 - 2610412023. Aurenticaçáo: F9639838C289É2F 261562706F 27BAOBDD64D961C. Máício Cavassâ do valle - Secretário-

Gêral. Pera valider esle documenlo, ace§se http://www jucems ms.gov br e inÍorme n'do protocolo 231060.946-5 e o côdigo dê segurança
E

Esta cópia foi autenticáda digitalmênte e essinada em 2A10412023 Pot Màtcio Cavassâ do Valle Secrelário-Gêral
pá9. 10/10
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Documento assinado com cenilicado digital em conlormidade

com a ueAiaa PÍovisóíia no 22ctr,'2l2}ol Sua validade poderá

ser conÍirmada poí meio do píograma AssinadoÍ serpro-

As oÍienlacões para inslalaÍ o assinadoÍ seÍpro e ÍeahzaÍ a

validaÇào do documenio drOrlalestào drsponlvêis em:

hnpsJÀíww.seÍpro.gov.bí/assrnador'digúal
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Documento assinado com ceniíicado digilal êm coníoímidade

com a Medida Provisória n' 22oo'Z2OO1. Sua validade podêÍá

ser coníirmada por meio do progÍama AssinacloÍ Serpro'

As orientaÇões paía instalaí o Assinador SeQro e realizar a

validaÇào do documento digital eslão disponíve's em:

httpsJ/$ /!w.serpro. govbÍ/assinador_digital.
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Documento assinado com ceniÍicado digitâl em conÍormidade

com a uedida Provisóíia no 22ctr,'Z21o7' sua validade poderá

sêr conÍirmada por meio do píograma Assinadoí SerpÍo'

As orientaÇões paÍa inslalal o Asinadoí Seípro e reali'aí a

validacão do clocumenlo digitalêstão dÉponÍvers em'

httpsJiwwwsercÍo.gov br/assinadoÊd§tal'
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Documento assinâdo com ceniíicado digilal em con'ormidade

"À " 
U"aiU" Provisória no 22ú'2l2OO].' Suâ validade poderá

seí conliímada poÍ meio do prooíama AssinadoÍ Seípío'

As orientaÇões paÍa inslalar o Assinadoí Seípío e reali/aí a

vâhdacão do documenlo d€ital estào d6ponivers em:

hflpsrwww.selpÍo gov bíassinador_dg(al'
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Documenlo assinaalo com certiÍicado digilal êm conÍormidadê

com a Medidâ Provisôria no 22o1'2l2ooL. Sua validade poderá

seÍ conÍiÍmada poÍ meio do pÍograma Assinador Serpío

As oíientaçóes paía instalar o Assinador Seípío e íealizar a

validação do documenlo digital estão disponíveis em:

https J/wlvwserpro. gov.br/assinador'digital
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarlâ da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OíUDA
ATIVA DA UNIÃO

l{ome: WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 50.490.642/0001-94

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidadedosuiêitopassivoacimaidentiÍicadoquevieremaserapuradas,éceltificadoque
náó constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos úibutários administrados pela Secretaria

daReceitaFederaldoBrasil(RFB)eainscriçÔesemoívidaAtivadaUniáo(DAU),iUntoà
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiai§ e, no caso de ente federativo, para

ioJosos Orgaos e Íunàos públicos da administÍaçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

*piio p"..'iro no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange^inclusive as contribuiçÕes sociais prêvistas

ná'" átinu"" 'r' 
" 

'o' do parágrafo Único do art. 11 daLeino 8'212, de 24 de julho de 1991

Aaceitaçáodestacertidáoestácondicionâdaàverificaçãodesuaautenticidadenalnternet,nos
endereçós <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov bÊ'

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no '1.751, de 211012014.

Emitida às 19:OO:26 do dia 2610412025 <hora e data de Brasília>'

V irlida alé 23 I 1 0 I 2025.
Código de controle da certidão: 0FD7.C?SB.7F'13'3124

Qualluer rasura ou emenda invalidará e§te documento
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CÂ'-Xâ
CAIXÂ ECONÔMICA FÉBERAL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

fr"lrqr"r. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24105 /2025 a 2?l06l2025

certificação Número: 2025052403086071305980

Informação obtida em 2810512025 U:48t5o

A utilização deste Certificado Pa
condicionada a verificação de
www.caixa.gov'br

ra os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

httpsr/consulta-cúcaixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsí

lt

50.490.12l0001-94

WPD REPRESENTACOES ARTISÍICAS LÍDA

R GUIA LOPES 492 / VILA BANDEIRANTE / CAIYPO GRANDE / MS / 79006-
541

111



00c ^r(;UrJ{J

ágina:l C

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: WPD REPRESENTÀCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FIL]AIS)
CNP,J: 50 . 490.642/ 0OOr-94
CerEidão n" | 23348545 /2025
Expedição: 28/04/2025, às 09:58:34
validade: 25/ro/2025 - 180 (cenEo e oiEenEa)
de sua expedição.

dias, conEados da data

Certifica.sequet{PDRBPREsBNTÀcoEsÀRTIsTIcÀsLTDÀ(MÀTRIZEFII,IÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 5o '4go'642/ooo1-94' NÃo coNsTÀ como

j-nadimplenEe no Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas '

Certsidão emitida com base nos arEs' 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'" 12 '44o/2ofL e

13.46'7 /20L7, e no AEo or/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'

os dados constantses desta ceÍtidão são de responsabilidade dos

Itribunais do Trabalho 
1açãoNo caso de pessoa jurídica, a cert'idão atesEa a empresa em re'

a todos os seus estabel'ec imenEos, agências ou filiais'
À aceiEação desEa cerEidão condiciona-sê à verificaÇão de sua

autent.icidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus'bÍ) '

certsidão emitida gratsuiEamente '

INFORMÀÇÃO IMPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpLente§ perante a .TustiÇa do Trabalho quanto às obrigações

estabelecida§ em senEença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos iudiciais trabalhisEas' inclusive no concernente aos

recolhiment.os previdenciários, a honorários' a custas' a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Traba1ho, comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEulos que' por

disposição 1ega1 , contiver forÇa execuEiva'
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM1345740/2025

CNPJ : 50. 490. 642 /0007- 94

Certifico quê, verificando os rêgistros
ditos tributários do Estado, constatou-se
constan dividas decorrentes de créditos tr
não tributários, inscritos ou não em dívid
e nem pendências de obrigaÇóes acessórias e

da pesso ftsica ou juridica acima indi'cada'

direito de o Estado de Mato Grosso do SUI apurar'
cobrar créditos tri.butários ê náo t!ibut'ários

inclusive no periodo compreendido nesta certidão'

o número do CPE,/CNPJ acima rndicado colresponde ao número informado, sob

a re sponsabi I ldade oo ptãprio solicitante da,certidão' circunstância que

torna necessárj.a a sua conferência pelo destinatário da certidáo'

Esta certidào refere-se a situaÇão flscal do contLlbuinte do ânü1to da

Secretaria de Estado de Pazenda e da Procuradoria-Geral do EsEado'

Certidão expedida com base no arL' 294 da Lei n- 1'810' 22 de

de 1.99?; art. 1?8 ao nugt'fá'et'to do ICMS' aprovâdo pelo Decreto nÔ

18 de setembro de 1998, e art 3" do Decreto n' 15 491' de 5 de

2A20 .

relativos aos controles dê cré-
que, até a P.resence daca, nào

ibutários constituídos e débito s

a ativa, Pendentes de Pagamento,
cadast!ais, de resPonsabi l idade

Fica ressalvado o
constituir, lnscrever e

anterigres e Poster iores,

dezembro
9203, de

agosEo de

A autentici.dade desta certidão deverá ser confirmada na pági-na da se-

cretaria de Escado a" r."á"ãá-i*"'tàf"''rn"'go''br) Õu da Procuradoria - Geral

do EsEado (wv{w.pge 'ms.gov.br) '

certidáo emitida às 13:50r18 horas do día 16/04/2025 (hora e data - Ms) '

o vá1 idâ até sess enta dias a con tar da da desua dic
dã

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov br
www.wfaz.ms.gov,br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURÀDORIA.GERAL DO ESTADO



Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento SEFIit,.'',&

#
Secístaria Municipal
de Financas e
Planejamênto

Campo Grande, 15 de maio de 2025

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBIOS GERAIS . CNDG

N"534280/25.42

DADOS DO CONTRIBUINTE:

Nome/Razão Social: WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA

CPF/CNPJ: 50.490.64210001-94

Validade até:í4 de iunho de 2025

Em cumprimento à solicitaÉo, ressalvado o direito de a Fazenda Pública MuniciPal pesquisar. inscrêver e cobrar'

apos a emissáo áesta, a qualquer témpo, débitos que venham a sêr apurados e comprovados'

CERTIFICAMOS para Íins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários Íestritos ao

cadastroFiscallmobiliárioeMobiliáriodocPFouCNPJdoContribuinteacimaidentificado.

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data '

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informaçóes prestadas pelo

solicitante ó tem a sua eÍicácia até a data de validade, dêsde que sem rasuras'

Certidão emitida em conÍormid ade com a Lei no. 6.539 de 08 de neiro de 2021

AaceitaçãodestacêrtidãoestácondicionadaàVeriÍ]caçãodesuaãutênticidadenainternet,noendereÇoêletrÔnico

https://cêrtidoôs campogrande.ms gov'br/#/verifi car-autenticidadê

Código de Autenticidade: EB9C2BD17ECF9C6866D0EOB9F7D993BB

15 de m.idê 2025 12:26



Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Divisão de Cadastro Econômico

lí\(ri(ir, \Ir iriltrl
00354E0200-7

( l,t ( \l.l
50.490.64210001-94 0163126t25-62

WPD REPRESENTACOES ÁRTISTICÀS LTDA

GRUPO TRADICAO

RUA GUIA LOPES,492
!,II,A BANDEIRANTE
CAMPO GRANDE/MS CEP: 7900ó-541

IB€:>
SEFIN

Sêc.elrrú Muniipd
dô FíÉÍlçá§ e
PlaÍroirn€íto

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

li((n(1r
Nâo

1i,., ,, ,,,1, I i, \,,'!:,r , ,r

lec, oe,ooro Às ,t:00r00 TER! 06:00r00 Às ttr00roo qulr 06:00:00 Às lE:00:00 QUI: 06:00:00 Às 18100:00

isi: oe:oo:oo Às tt:00:00 sAB: 0?:00:00 Às l3:00:00 DoM: 00:00:00 As 00:00:00

\ào

L(.rrr,, I 'ír., i.,l

Nlo
Não

I't llt Í( Il) \l)1,'\

Este contribuinte estí autorizado a de§envolver as atividad€s abaixo elencâdâs e Íirmâ compromi§§o' §ob a§ pene§ d' lei' de que

corhece e atende os requisitos legais e*í!úo-s p"r" iun"iànurun,o " 
€xercício drs atividâdes econômicgs constaÍ!te§ do objeto social'

no que r€speita ao uso e ocupsçao uo .'oü "ll,i"úJus 
domicitirres e íestrições âo uso de e§paçor públicos' aces§ibilidade e de

."gli"ri"'r"nita.i", ambientat á d" p.;;;;çâ; conrra incêndio-e pâ.nico. O contribuinte Íeconhece que o nlo stendimento a €stes

requisito§ .carrêtaró o .u.p"n,ao 
" " "".rufio 

sfisequente do alvará de Funcionamento, no§ termos dr legi§hção vigente.

AsoclEDADETEMPoRoBJETosoclALAREPRESENTACAoLEGALECoMERcIALDABANDAMUSICALGRUPo
TRADTcAo EM suAS ATIVIDADES ÀRitsucls, uts conro' MAs NAO SOMENTE EXECUCÀO DE MUSICAS EM

SHOWS, BAILES, RODEtOS, TESTAS À;óTóNATí SVOXTOS CULTURÁIS' PROMOCIONAIS E ARTISTICOS DIVERSOS'

PARTICIPACOES OU ÀPRESENTAC;;:;ÃTrSiiCIS CT'T PROGRAMAS DE RADIO, TELEVISAO' INTERi\-ET OU

QUALQUER TlpO DE MlDtA, cRAíÀôóo§ rorqocurrcAs E AUDTOVISUAIS' CÀMPANHAS PROMOCTONAIS OU

PI]BI,ICITARIAS. ATIVIDADES DE PRóDUCAO MUSICAL' DENTRO E FORA DO TERRITORIO NACIONAL' NA

VICENCIA DA SOCIEDADE.

USO CONFORME APENAS PARA ESCRITÓRIO ÀDMINISTRÂTIVO'
(e00t -9102-001, 9001-9/02-00 t, e00l -el02:ôà;, õôõl -sroi-ool, soo L-sl02-0-0^7,^e001-e/99-007, 

e00l-e/02-010, s920-l /00-001' s920-l/00'

005, 5920_ l/00-006, s920-l /00-026, 900;:9i9910'01, 
'sgt 

-0n2402,77114/00-001, 731 t -4100-004, 731 I -4i00-008' 731 | -4100-006)

9001-9/02-00
5920-1/00-00
s9l2-0/02-00
73 t r-4100-00
9001-9/99-00

ENIITIDo ENI: l0/03/2025

cóDIco DE AUTENTIcIDADE:
0s4BEl l3ltD974822A928722F68A82Bl
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2ü04t2023

PRODUCAO MUSICAL
iiwr»lors or cRÂvAcAo DE soM E DE EDICAo DE MU§lcA
SERVICOS DE MIXAGEM SONORA

AGENCIAS DE PUBLICIDADE
nÃie§ênúôls, rsPETAcuLos E ATIvtDADE§ coMPLEMENTAR'Es NAo ESPEcIFIcADAS

ANTERIORMENTE

++t++*



Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Divisão ds Cadastro Econômico

SEFIN:E:
\dp Sêc&ldia MunbiDd

de Fiílâílças ê
PlaÍaiamonlo

NOTA
esrg Álvana É vÁLtDo ATÉ l5102/2026, SoMENTE PARA A LocALlzAÇÃo E ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADAS(S).

o PRESENTE DEVE sER AFIXADo EM LoceL vtsivrL E ecrssÍvEL A FlscALIzAÇÀo.
pARA os EMpREENDIMENTos euE ç9MERCIALIZAM ggstpas eLcoôLIces É ognlcerónte A AFIXAÇÀo DE AVISo
oe eovenrÊNcta queNro À pÀotuÇÃo DE VENDA DE BEBTDAS ALCoóLICAS A MENoRES DE l8 (DEzolro ANos).

ENIITIDO EM: l0/01/2025

cóotco »e. lutexrlclDÀDE:
054BEl l3ttD974B22A92B722Fó8AE2Bl
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01t06t2025

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

C E RTIDÂO E STADUAL

ÜCCCCJ

0049569932

FOLHA: í/í

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL

CERTIFICO que, pesquisando os registms de diskibuiÉes de feitos cíveis, na base de dados do

sistema de automaçâo da jústiçâ do estado de Malo Grosso do Sulàté a dala de 0310812025, veriílquei NADA

CONSTAR contra:

WPD REPRESENTACOES ARTISÍICAS LTDA, portador do CNPJ: 50'490.642/00

OBSERVAÇÓES:

a) os dados que serviram de parâmetros para a realização.da busca, paÍa fins de expedição d6sta certidáo,

fóram inseridoà peb usuário e suas conÍerências clmpeto ao lnteÍessadoi destinatário'

b) A coníirmaçáo da autenticidade deste documento poderá ser Íeita no prazo mqlimo !e.39 !t11tl)-{"-:'
óntados a paitlr da dat" de sua emissão, no enderêço eletrônico: www.tjms.jus.br, disponível no menu e-Sal,

utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão.

Ceíidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias

Campo Grande, quarta-feira, 4 de junho de 2025'

GERTIDÁO No: 9220071

0009569932
PEDIDO N':

tilulllllllilllll!lllulllillffil
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TRTBUNAL DE coNTAs oa urulÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatóÍio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

àireta-ente nos bunco. ãe dudoi dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

;;;;j;rd";;;;;iiàãa" óiga" g.rto. à. cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da pessoa Jurídica é extraída do iadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Razào Social: WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA
P.I: 50.490.64210001-94

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

ultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão oú lno ortal do ao tor, cli ueA UI

Órgào Gestor: CNJ
cadastro: cNIA - cadastro Nacional de condenações cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

nal uo rtal do stor c I I U
Para acessar a certidão ori c

G t PortaI d
^

Transparencl
^l'gao ES or:

C d N I d Empresas In idone
^

s e Suspen sas
Cadastro a Astro Zcl onâ e

Resultado da consulta: Nada Consta

inal no rtal do ó estor, cli ueA UI.
ara acessar a certidão o

Orgão Gestor: Portal da TransPar
Cadastro: CNEP ' Cadastro Nacio

ência
nal de EmPresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

nal no portal estor, cli UI
ara acessar a certidào ori

obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender a-os prircípios de simplihcação e racionalização

de serviços públicos digitais. n"íãããã,i.,.g"r, t-"i n" tz.sss, a'e zr de auat de 2014. Lei n' l3'460, de 26

;;;;;;;'r0 n i"i í" r:.zzo, à.-í á" ortíuro de 20t 8, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Consulta realizada emt 0510612025 I 6:38: l6

do
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Nome completo: WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA

CPF/CNPJ: 50.490.642l0001-94

o Tribunal de contas da união CERTIFICA que, na pre§ente data, o (â) requerente

acima- iaentitcado(â) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidô.neos .para
p"rti.ip", de licitaçào na administração pública federal, por decisão de§te Tribunal, nos

i"..o. d, art. 46 da Lei n' 8.443t92 (Lei Orgânica do TCU)'

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notifrcados do teor dós acórdãos conàenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

pi.r"-J. ,tgÀr.i" expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

àe interposi-çao de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial'

TRIBT]NAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÁO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Certidãoemitidaàsl6:38:40dodia0510612025,comvalidadedetrintadiasacontarda
emlssao

A veracidade das informações aqui pÍe§tadas podem ser confirmadas no sítio

httns://con tas.tcu. sov.br/ordslffp:

Código de controle da certidão: FC7Q050625163840

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

5
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o Diretor da Diretoria de serviços Processuais do Tribunal de contas do Estado de

úrio Cror.o do Sul (DSp- TCE/MS;, Eduardo dos Santos Dionizio, no uso de suas

ãiriúriiOà. 
" 

da competência estabêlecida no art. 18, da Resolução n. 148, de 1o de

irfno Oà ZOzr. deste tribunal, e, ainda, com base nas demais disposiçÕes contidas na

i"i"iiJà Éãroirçao e a pedido de WPD Representaçôes Artísticas Ltda, inscrita no

cup.l sou o'no 50.490.64210001-94, conÍorme requerimento protocolado em

istOStzOZS (protocolo n. 2792446\, e com as informações fornecidas-. pela

óàordenaaorà de Atividades Processuais desta Corte de Contas, Certifica: NADA

óONSfa ", relação a contas julgadas irregulares, multas e impugnaçóes nesta- Corte

de Contas 
"m 

nom" da solicitánie. A presénte certidão tem validade de 30 (trinta)

áL" ít"i", contados da data de sua aisinatura digitat e disponibilidade no lortal]gl
Digital (art. 24, da Resoluçáo no 148. de. .1.o1712021' 

deste Tribunal)' estanoo

.o"noi.ion"oa à finalidade paia a qual foi emitida. Nada Mais. Diretoria de serviços

Éi"..r.ráii, do Tribunal de contasdo Estado de Mato Grosso do sul, campo Grande

- MS, na data de sua assinatura digital.

.*'- \'

--t-. 
._i

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

DIRETORIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

GERTIDÃO CER - DSP - 6850/2025

Eduardo dos Santos Dionizio
Diretor - Diretoria de Serviços Processuais - TCE/MS

(documento assinado poí certificado digital)
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Dados da conta GruPo Tradição:

Banco: 748' Banco Cooperativo Sicredi S'A' -

Bansicredi

Agência:0911

Conta:00181-5

Razão Social: WPD REPRESENTACOES ARTIS-

TICAS LTDA

CN PJ: so.490.6421 0001 -94

Encaminhar comprovante de pagamento

no Whatssapp (45) 9980B-8130 ou e-mail:

wpdtradicao@gma il.com
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MINUTA DO CONTRATO No xxxí2025

CONTRATANTE: MUNICíP;O DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 0'l .614.516/000í -99, com sede administrativa à Av'

Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato representada por seu Prefeito, sr.

lrineu Marcos Parmeggiani;

CoNTRATADO: WpD REPRESENTAçÕES ARTÍSICAS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no oNPJ sob o no 50.490.642l000'.1-94, com sede à Rua Guia Lopes, no

4g2, Yila Bandeirante, campo Grande - MS, CEP 79.006-541, nestê ato representado por

Patrick Reder dos Santos, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n 040.xxx.xxx-57:

Firmamopresentecontrato,atendendoascondiçõesprevistasnaLeiFederalno
14.133t2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas'

l.lPelopresentetermo,contrate-Seaapresentaçãoartística(showmusical)comoGrupo
Tradição.

1.2 O presente contrato visa atender as disposições do Termo de convenio no 80712025 
'

celebrado enke a sECEL - Secretaria de Estado de cultura, Esporte e Lazer e o Município de

Campos de Júlio - MT.

2..1 A apresentação artística (show musical) deverá Sêr realizada no dia 2710612025 à noite, em

evento denominado "Manifestações Culturais 2025"'

2.2 O horário especifico de início da apresentação será definido pela secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Turismo, levando-se em consideração as demais atrações do evento'

2.3 A apresêntação terá duração mínima de 01h40 (uma hora e quarenta minutos)'

2.4 Cabetá aos artistas a escolha do repertório a ser apresentado'

2.SAsdemaiscaracterísticasecondiçõesaserempraticadasconstamdoTermodeReferência

e da proposta apresentada pela Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste

inslrumento.

SULA II _ DAS ESPECIFIC FORMA EXECc UsE DE E

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N.TTgw_LoteamentoBomlardim.camposdeJúlio-MT-cEP:78307{00-Fone(65)
3387-2800

I- DO OBJETO

Dos sERvlços
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c usuLA ilr - DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAç

CLAUSULA IV - DO REGIME DE FORNECIMENTO

4.í O pÍesente contrato tem como regime a empreitada por preço global

c U SULA v DO vALoR DA coNT E DAS CONDIç ES DE PAGAMENTO

R=Vxl

Onde:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307{00 -Fone (65)

3387-2800

3.,1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório n" 4412025,lnexigibilidade

de Licitação no 1512025, realizados com base na Lei Federal no 14.13312021'

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referência e na pÍoposta apresentada pela contratada.

5.1 Pela entrega do objeto deste contrato, a contratante pagará à contratada a importância

global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

5.2 O pagamento será creditado êm conta corrente, por meio de ordem bancária, em 01 (uma)

única parcela.

5,3 O pagamento deverá ser realizado em até 1o (dez) dias úteis após a apresentação da nota

fiscal.

5.4 A nota fiscal deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias após a realização do evento.

5,5 Caso a contratada seja optante pelo sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a nota fiscal' a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na

fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 12312006'

5.6 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista'

5.7 Após recêbimento da nota fiscal para pagamento, a contratante procederá na consulta das

certidões de regularidade fiscais e trabalhista da contratada e, caso haja irregularidades ou

documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

5.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidospelacontratante,entreotérminodoprazoreferidonoitem5.3eadatadoefetivo
pagamento da nota fiscal, a Serem incluidos em nota fiscal própria, são calcu|ados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt'gov.br

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

l= média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses'

5.9 Havendo erro na nota Íiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas

saneadoras.

5.9.1 Nessa hipótêse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regulaÍização da

situação e reapresentação do documento fiscal, não acanetando qualquer ônus para a

contratante.

5.íO O preço contratado é fixo e irreajustável.

5.í1 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação

orçamentária:

Órgão: 09 - SecÍetaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

Unidade: I - Departamento de Cultura;

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais;

Despesa: 85412025;

Compl. do Elemento: 3.3.90.39'23'00.00.00.00

6.1 O prazo de vigência deste contrato é 03 (três) meses, contados de sua assinatura

CLAUSULAVII - DAS OBRIGAç oEs

7,í CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7,í.í Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto'

7.í.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados

com o objeto.

7.1,3 Comunicar por escrito à contratada quaisquer irregularidades verificadas na execução do

ob.ieto.

7.1.4 Efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste contrato e no

Termo de ReÍerência.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

c SULAVI - DAVIG NCIA

00cc7i
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7.1.5 Acompanhar os prazos de entrega/execuÉo, exigindo que a contratada tome as

providências necessárias para a correta entrega do objeto, sob pena das sanções

adminisúativas previstas na Lei 14.133/2021 e demais cominaçóes legais'

7.1.6 Comunicar à contratada, por escrito, o não recebimento do objeto, apontando as razões'

quando for o caso, de sua inadequação aos termos contratuais'

7.í'TProporcionarascondiçõesparaqueacontratadapossacumprirasobrigações
pactuadas, especialmente em ralação à estrutura do evento, como palco' som' luz' camarins e

translado local.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7,2,2Ênlregaroobjetodestacontrataçãodeformapontualeética,arcandocomtodasas
despesas relacionadas, exceto as de obrigação da contratante' assumindo os encargos

Sociais, tributários, civis e trabalhistas decorrentes se sua execUção, bem como do que vier a

firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em

vigor.

7.2.3 Cumprir fielmente o contrato, notadamente em relação a data e horário designados para

de apresentação artística.

7'2'4Atenderosfiscaisdocontratoeosorganizadoresdoeventoemcasodedúvidas
relacionadas à apresentação artística e quaisquer solicitações da contratante'

7.2.5 Cumprir com sua proposta comercial'

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12,13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8 078' de 1990)'

T.2,TFornecer,noprazomáximode05(cinco)diasúteis,informaçõesedocumentos
solicitados pela contratante e relacionados à execução do obieto'

7'2.SRessarciroSeventuaisprejuízoscausadosàcontratantee/ouaterceiros,provocadospor
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas'

7.2.g Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tÍibutos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, exceto aS de obrigação

da contratante, não sendo admitida qualquer cobrança posterior'

7.2..10 comunicar à contratante, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas antecedentes

àdatadeentregadoobjeto,osmotivosqueimpossibilitemocumprimentodocontratado,com
a devida comProvação.

7.2.10.1Aalegaçãodemotivofalso,nãocomprovadoounáoaceitopelacontratante
pode caracterizar a inexecução total do contrato e a aplicação das penalidades cabíveis'

CNPJ: 01.614.515/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

av- valdií Masutti, ,' ,rg * - Lo,""Ã"ntà eo. turairn - campos de Júlio-MÍ - cEP: 78307-ooo -Fone (65)

3387-2800

tà
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7.2.1í Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a

envolvam, independentemente de solicitação'

7.2.12 emitr nota fiscal discriminada, legível e Sem rasuras, conforme orientação da

contratante.

7.2.í3 Emitir e entregar, juntamente com a nota fiscal, certidão negativa/positiva com efeito de

negativa de débitos perante a receita federal, receita estadual (domicílio da contratada), receita

municipal (domicílio da contratada), justiça do trabalho e certificado de Regularidade perante

o FGTS.

7.2.14 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do obieto contratado, prestando todcs os

esclarecimentosqueforemsolicitadospelacontratante,cujasreclamaçõesseobrigaaatender.

7.2.16 Ressarcir qualquer dano causado ao patrimônio da contratante causado na execução

do serviço, salvo justificativa comprovada em sentido contrário, responsabilizando-se pelo ônus

resultantedequaisquerações,demandas,custosdiretoseindiretos,inclusivedespesas
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, ainda, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas

porterceirosquelhevenhamaserexigidasporforçadaleieligadasàentregadoobjeto.

8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segul ntes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)darcausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministração'
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;

ê)nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadeÍatosupervenientedevidamente
justificado;

f)nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação'
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g)ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetoda|icitaçãosemmotivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. valdir Masutti, N. zzg w - r_oteaÃento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307{00 -Fone (65)

3387-2800

CLAUSULA VIII - DAS
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer n alveza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõês administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sançóes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento dê licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormas
e orientações dos órgãos de controle'

8.4 A sanção prevista na letra "a' do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra "a' do item 8.'l deste contrato, quando não se justificar

a imposiÉo de penalidade mais grave.

g.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.1 deste contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa' se aplicada' será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c)sedercausaàinexecuçãototaldocontrato,amultaseráde30%(trintaporcento)
sobre o valor total do contrato;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 15o/o (quinze por

cento).

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do

item 8.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública dirêta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

g.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras'h'' "i', 'j"'k'
e.1,, do item 8.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 8.í deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na letra "c'do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos'

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

8.8 A sanção estabelecida na letra'd" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será dê competência exclusiva

do secretário municiPal.

8.9 As sanções prêvistas nas letras "d" do item 8'2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b'do item 8.2 (multa) deste contralo.

g.ío se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmênte devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

g.íí A aplicação das sanções previstas no item 8.2 dêste contrato não exclui, êm hipótese

alguma,aobrigaçãodereparaçãointegraldodanocausadoàAdministraçãoPública'

8.12 Na aplicação da sançâo prevista na letra "b'do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.13 A aplicação das sanções previstas nas letras'c'e'd" do item E.2 requererá a instauração

de processo de responsabilização, a ser conduzido porcomissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunslâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

8.14Nahipótesededeferimentodepedidodeproduçãodenovasprovasoudejuntadade
provasjulgadasindispensáveispelacomissão,olicitanteoUocontratadopoderáapresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação'

cNPJ: 01 614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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8.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração MuniciPal.

8,17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

9.í A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que ha.ia interesse da Adminiskação;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsõês dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.13312021.

10.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum Íato não previsto neste contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado'

1í.1 A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual'

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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í2.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124

a 136 da Lei Federal n'14.13312021

CLAUSULA XIII . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL

13.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição dê representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PROTE ÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.'l Cadauma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando

a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção

de Dados pessoais - LGpD e ao Decreto Municipal no 26212022, que regulamenta a aplicação

da LGPD no âmbito da Administração Municipal de Campos de Júlio - MT'

14,2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD'

para além disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões

referentes ao tratamento de dados pessoais ('Controladora");

(ll)operador:Contratada,querealizaotratamentodedadospessoaisemnomeda
Controladora ('OPeradod');

í4.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conÍorme instruções do controlador e não

receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que

autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável'

'14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a)Atratarosdadospessoaisapenasnanredidanecessáriaparaprestarserviços,nos
limites do presente contrato;

b)Anãoutilizarosdadospessoaisparaqualqueroutrafinalidadequenãose,|aa
necessária para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido

autorizadosatratarosdadospessoaissujeitem.seaumaobrigaçãodeconfidencialidade,e
recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pêssoais;

d)AnãocompartilharoutransÍerirosdadospessoaisquetiveracessoemrazãodesse
contrato, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse' a terceiros' salvo se

necessário ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador;

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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e) A informar ao controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua

disposição, uma instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável;

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão

cautelar da autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de

recebimento de solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD') ou outro

órgão competente relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados

pessoais ao que a autoridade tenha expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência. razoável na

rcalizaçáo de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD

ou outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da

Resoluçáo n" 21 2022- ANPO;

i) A indenizar e manter o controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as

condições e os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regêm a gestãÔ de

documentos e arquivos, bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a lV cia LGPD.

í4.5 Além disso, o operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão

desse contrato:

a)MedidasdeSegurançafísicadestinadasaimpediroacessodepessoasnão
autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) sistema de autenticação que permita a vêrificação de identidade e de acesso, bem

como uma política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas

necessitem, no exercício das suas íunções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas

instalaçóes; e

e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de informação.

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao controlador todos os documentos

e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento-dos requisitos legais e dos

requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o controlador realize, por si ou por

teíceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que

entender, ao seu critério, necessário. o operador se compromete, ainda, a tomar todas as
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medidas para garantir que quaisguer vulnerabilidades de sistema, processos, governança e

outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente'

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro)

horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete

ou possa afetar os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado,

perda, divulgação ou alteração dos dados pessoais.

14.8 A notiíicação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as

consequências prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo

operador em resposta ao incidente; e (lv) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento

dos dados pessoais do OPerador.

14.9 O Operador deverá notificar o controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por

objetivo obter quaisquer informaçóes relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do

contrato principal.

í4.í0 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o

Contrclador deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sêndo

responsável por garantir que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cunlprimento

da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o cb.ietivo de

executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos

do artigo 23 da LGPD;

b)Hácompatibilidadeentreafinalidadepúblicaparaqualodadopessoalfoicoletado
e a finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) o tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo

presente inshumento tênha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo

interesse, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc');

d) serão implementados toclos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como

são adotadas boas práticas de conduta;

e) os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados

pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem

clara e simples, em atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do

artigo 9o, da LGPD;

f) os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de

exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPO; e
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g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de

segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operaçóes que não estejam sob a

responsabilidade do Operador.

í4.1.1 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.

14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação,

portabilidade ou eliminação de dados.

14.í3 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder

aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l)

comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados;

e (ll) permitir que o Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas

necessárias para responder às solicitaçÔes dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAç

15.í A contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal OÍicial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

c USULA XV _ A SUBCONTRAT

16.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação

dos serviços descritos neste instrumento.

c SULAXVI - DO FORO

17,1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

aciministrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumênto

que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os

efeitos de direito.

Campos Ce Júlio - MT, xx de junho de 2025
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

WPD REPRESENTAçÕES ARTíSTICAS LTDA

CNPJ no 50.490.64210001 -94

Patrick Reder dos Santos

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em
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PROCESSO LIGITATÓRIO N" M2O25

|NEXIGIBIL|DADE DE LICITAçÃO N" tS/202S

RELATÓRIO

o presente processo trata de contratação direta de apresentação artística (show

musical) com o Grupo Tradição, a ser realizada no dia 27tO612025, em evento denominado

"Manifestações Culturais 2025".

o processo foi instruído de acordo com o art. 72,11, da Lei n" 14.í33/2021, art. 1o, § 20,

l, e art. 20 a 50 do Decreto Municip al no 25t2024, tendo sido juntados: 'l) documento de

formalização da demanda; 2) proposta comercial; 3) justificativa do preço; 4) termo de

referência; 5) justificativa da escolha do contratado; 6) parecer contábil; 7) autorização para

abertura do processo de contratação; 8) documentos constitutivos do contratado e

comprovação de regularidadê Íiscal, social e trabalhista, e; 9) minuta do contrato'

Proponente/contratado: wPD REPRESENTACOÉS ARTISTICAS LTDA, CNPJ no

50.490.64210001 -94.

Valor global: R$ 150.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 ' 74, inciso ll.

Face ao exposto, submetemos o presente processo à análise jurídica e à posterior

ratiíicação pelo prefeito municipal.

Eric R nan
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Agente de Contratação

Portaria no 2612024
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ATO DE RATTFICAçÃO

Tendo a Procuradoria Jurídica concluído pela legalidade da contratação em epígrafe,

conforme parecer acostado aos autos, RATIFICO o procedimento de inexigibilidade de licitação

para contratação de apresentação artística (show musical) com o Grupo Tradição, a ser

realizada no dia 2710612025, em evento denominado "Manifestações Culturais 2025" ' em

atendimento à demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

proponente/contratado: wPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ no

50.490.6421000í -94.

Valor global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)'

Fundamento legat: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

Campos de Júlio - Mf , 

--l-12025.

lrineu Parmeggiani

e
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PAREGER JURíDICO NO. 48/2025.

I.RELATÓRIO

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

14.133, de 01 de abril de 2021 , doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de apresentação artística com o GRUPO

TRADIçÃO, a ser realizada no dia 28t6t2025, em evento denominado

Manifestações Culturais 2025.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeraçáo sequencial de 1 a 93

se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitaçáo, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Ar7. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
l- os documentos seráo produzidos por escrito, com data e
local de sua realizaçãa e assinatura dos responsáveis;

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§4" da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionals conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no, 510, de 6 de março de2012,

HIPOTEiE: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE
LtctTAÇAO No't5/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTíSTICA (SHOW)
COM O GRUPO TRADIÇAO

REMESSA AO ORGÃO JURiDICO:1 0/6/2025

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (0ó5) 3387 2800

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:91612025.
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Nesse sentido, colacionamos os disposilivos supra:

^ft. 
53. Ao final da íase prepdratória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessorame nto jurídico da Administração, que
realizará controle previo de legalidade mediante análise juridica da
contratação.
(. )

§ 40 Na foma deste aftigo, o órgão de assêssoramento jurídico da
Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contratações díretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
a./usles, adesões a atas de registro de preços, ouÍros instrumentos
congêneres e de seus fermos adlÍ/yos.

Lei Municipal 51012012:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município:
(...)

lX- apreciar previamente os pÍocês sos de licitação, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumdas pelos órgãos da administração:

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurÍdica

que o caso requer.

II. DAS QUESTÕES PREIIUIIURES

Em linhas iniciais, pertinenle salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificações.

Dessa forma, consrderações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual- Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência

pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento às recomendaçôes dos

despachos e pareceres .jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçÕes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a análise

empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-jurídica,

mas sem prcjuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisóes, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (arÍ. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria jurÍdica do órgão
ou da entidade que dhige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acôrdão 2599/2021-
Plenário.

\

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoção das recomendações emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

A\,. Valdir Masutti. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800



IIF ANÁLISE JURiDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, veriÍica-se demonstrada através do

documento de fls. 35/38 a nomeação dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos

moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1'da NLLCA. Transcrevo-os:

Ar1. 7o Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essencrais à execução desta Lei
que preencham os segu,ntes requislÍos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam formação compatível ou qualificação atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público; e

lll- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vinculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Att. 8o A liciÍação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela aubrtdade competente, entre
seruidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o ttâmite da licitação, dar imputso ao
procedimento licitatóio e executar quaisquer outras
atividades necessárras ao bom andamento do certame até a
homologação.

§ 1o O agente de contratação será auxiliado por equipe de
apoio e responderá individualmente pêros aÍos gue praticar,
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

A) REQUISITOS DE CONSAGRAçÃO E DE CONTRATAÇÃO DIRETA OU

POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO:

A\'. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Contudo, eventual desconsideração deve ser devidamente motivada, sob

pena de configuração de culpa grave.
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Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contrataçáo direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitaçáo, amolda-se à exceçâo à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74, ll da NLLCA, a conferir:

Art. 37. A administraçáo pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, morclidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
(...)
)O(l- ressalvados os casos especificados na lêgislaçáo, as
obras, servços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

ll- contratação de profissional do setor artístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.
(...)

§ 2o Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo,
consídera-se empresário exclusivo a pessoa íísica ou jurídica
gue possua contrato, declaração, cada ou outro documento
gue aúesÍe a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do
profissional do setor artístico, afastadd a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário
com representação restrita a evento ou local especíÍico. (g.n)
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Art.74. É inexigível a ticitaçâo quando inviávet a competição,
em especial nos casos de.'

(...)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à

inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as Sj!Usç0Cs_g-UC.

enseiam tal espécie. excludente do certame licitatório. devem ser analisadas

I
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em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de artistas

consagrados pela critica especializada ou pela opinião pública, cujo

requisito é possÍvel se exkair da justificativa consignada no item 2 do Termo

de Referência -TR de fl.4 e da justificativa encartada à fl.í5.

Nota-se que as noções de "consagraçáo", "crítica

especializada" e "opinião pública" são conceitos jurídicos indeterminados,

ou seja, termos abertos, polissêmicos, cujo sentido e alcance são

preenchidos pela margem de apreciação da autoridade administrativa ao

ponderar as circunstâncias do caso concreto, observados os Principios

que regem a Administração Pública.

Dessa sorte, em tempos de celebridades instantâneas, a

demonstraçáo da aclamação perante a opinião pública pode ser facilmente

traduzida a partir do jargão popular'caiu nas graças do povo'.

Sob esse aspecto, a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais de

Contas costumam indicar como meios capazes de auxiliar a consaq o pela

opinião oública informações a respeito de gravações, fotos de shows

artísticos, videos, matérias e informativos veiculados em jornais e revistas

sobre apresentações realizadas (com data e fonte de veiculação), assim

como da quantidade de seguidores em redes sociais (Facebook e

lnstragraml, a quantidade de views de suas pertormances em aplicativos

de streaming, como SpoÍify e Deezer e YouTube, são elemêntos que

auxiliam na demonstração do quão reconhecido aquele artista é pelo

grande público. Já sob a ótica da crítica especializada, destacam-se os

certificados relativos a prêmios recêbidos, dentre outros.

Com efeito, os documentos de Íls. 21126 e fls. 30/32, relativos a

apresentações dos profissionais do setor aÉístico em outros eventos em
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Veja-se, a respeito, trechos de decisÕes dos Tribunais de Contas
dos Estados do Tocantins e do Paraná, respectivamente, e que se amoldam ao
dispositivo em tela: RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado, reunidos em Sessão PIenária, ante as razÕes expostas pelo Relator e
com fundamento no artigo '150 do Regimento lnterno deste Tribunal em: (...) 9.2.
Responder ao primeiro questionamento da consulta formulada, no sentido
de que a contratação de adistas regionais ou locais, pode ser efetuada por
inexigibilidade de licitação com base no aftigo 25, lll da Lei Federal
8.666/93, desde que seja consagrado peia crtfica regional ou local ou ainda
pela opinião pública, devendo ser utilizado como comprovação,
desempenhos anteriores, matérias jornalistas, fotos de shows, vídeos,
informativos, etc., não sendo suficiente para inexigibilidade de licitação admitir
a substituição destes por realese e justificativa fundamentada. A justificativa para
contrataçáo direta já é necessária e consta do artigo 26 da Lei n" 8.666/93,
poftanto, exigível nas hipóteses ali previsÍas. (TCE-TO, Processo n." 400912012,
Consulta, Rel. Cons. José Wagner Praxedes, Tribunal Pleno, pub. em ago. 2013

- grifo nosso)

Nessas condiçóes, entendo que a demonstração da

consagração do grupo pela opinião pública resta suficientemente

demonstrada através dos elementos encartados aos autos.

Soma-se aos precedentes argumentos que o contrato

acostado à f|.69, em conÍronto com o documento acostado à f|.43, evidencia

a regularidade na pretendida contratação direta do profissional,

consubstanciada na representação exclusiva do grupo, aúavés da empresa

WPD REPRESENTAÇÕES ARTíSTICAS LTDA.

b) DEMATS REQUTSTTOS:

A\,. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - ?8.307-000 Fone (0ó5) 3387 2800

t

anos prêtéritos, assim como das divulgações de agendas na página oficial

do grupo demonstram a consagração da carreira frente ao público.

Pertinente à REGULARIDADE FISCAL (fls. 56/66) denota-se

o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da legislação de

regência. Vejamos:
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Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a vertficação dos segurnÍes reguisiÍos.'
I - a insciÇão no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - a inscição no cadastro de contibuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
lll - a regulaidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
eguivalente, na forma da lei;
lV - a rcgularidade relativa à Segundade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumprimento do disp
ConstitLtiÇão Federal

§ ío Os documentos referidos nos rncisos do caput deste aftigo
poderão ser subsfituídos ou supridos, no todo ou em pafte, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.
§ 2" A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste aftigo deverá ser feita na forma da legislação
específica.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às Íases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Ad. 72. O processo de conlrataÇão direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaÇão, deverá ser
instruído com os segu,nÍes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de nscos. termo de referência, proieto
básbo ou proieto executivo;

ll- estimativa de dêspesa. que devera ser calculada na forma
estabelecida no afl. 23 desta Lei:

lll- parecer juridico e pareceres técnicos. se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisltos exigldo§;

lV- demonstraÇáo da compatíbilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assurnrdo;

V- coÍprovaÇão de que o contralado preenche os requls,tos de
hab itaÇão e qualificaçào mínima necessária:

osto no
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Vl- razão da escolha do conlratado

Vll- justificativa de preço;

Vlll- autorizaÇão da autorídade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataÇão dreta ou o
extrato decorrenle do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sÍtio elelrônico oficial. (g.n)

Art. 1ô9, As contratações públicas deverão submeter-se a
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnotogia da informaçâo, e, além dê estar subordinadas ao
controle social, suieítar'se'ão às seguintes linhas de defesa:
l- primeira linha de defesa, integrada Por servidores e
empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

ll- segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de
assessoramer,Ío iurídico e de controle interno do próprio
órgão ou entidade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Refêrência anexado às

Íls.4t'14 nos moldes do inciso I do dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, em consonância com o parágrafo Único.

Digno de nota outrossim que o procedimento de tela atende

aos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de licitaçáo'

notadamente prevista no inclso Vlll da referida norma. através da autorização

de f|.34. íirmada pela autoridade competente.

c) JUSTIFICATIVA DE PREçO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Agregado aos argumentos já expendidos, infere-se do

documento de f|,33 que o limite da solicitação está em consonância com a

disponibilidade orçamentária ao atendimento da despesa' qual seja, o valor
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de R§ '150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), correspondente a

apresentação com duração de í:40h (fls.5/6, item 4 e subitem 6.2 do TR).

A despeito do preço estabelecido para o Show artístico sob

análise, verifica-se em conÍormidade com os preços de mercado praticado

em outros eventos com a mesma natureza, notadamente quando confrontado

conr o valor cobrado pelo grupo êm relação à apresentação em outros

eventos realizados, conforme se infere do documento acostado fiscal à fl.

30, realizado no presente exercicio, na região (Brasnorte) e Nova

Ubiratã/MT, em duas parcelas, conforme NFs de fls. 31 e 32.

Relevante pontuar sob esse aspecto que os valores

constantes da apresentação do grupo em outras localidades pode sofrer

diferenças, influenciadas por fatores que podem impactam na composiçâo

do preço menor, como logística, tempo de apresentação, período da

contrataçáo, integrantes do grupo, agenda conciliada com outros

municípios próximos, pedágios na rota percorrida, dentre outros, que

fogem ao conhecimento dessa parecerista.

Assim, no caso em tela, a julgar pelas informações

compiladas aos autos, observam-se atendidas as formalidades em geral

exigíveis à pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas legais

aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a Administração Pública

IV. CONCLUSÃO E RECOMENDAçOES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-jurÍdica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os asoectos

e economrcos e o ortunidade e conve n esteada

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA, reiterando ainda seja
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promovida a divulgação e disponibilização do ato que autoriza a presente

contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessados, em

consonância com o parágrafo único do artigo 72 da NLLCA.

Náo é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificaçáo das dotaÇÕes orçamentárias e

especiÍicidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por Íim, que não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendaçÕes feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n' 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU

" Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haia exterioizado
juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido as alterações Í,ecessárras, não incumbe
pronunciamento suôseguenÍe de verificação do cumprimento
d as recomendações consrgnadas".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do MunicÍpio.

Campos de Júlio, í 0 de junho de 2025

VIVIENE BARBOSA
Assinado de forma digital por
VIVIENE BARBOSA

s I LVA: 5 1 8e 47 7 7 1 1 s 3:13,:l|]i' lllll 0,,,,,0.00, oo,
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TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO E DE PROCESSO UCITA]óRO

O Prefeito do Município de Campos de Júlio - MT, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso dâs
atribuiçôes que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei no 14.13312021,
resolve:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a prêsente llicitação, nêstes têrmos:

Processo Licitatório n" 44D@5

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação no 1512025

Data da adjudicação e homologação: 10/06/2025

Objeto: Contratação direta de apresentaçáo artÍstica (show musical) com o Grupo Tradição, a ser realizada no

dia 2710612025, em evento denominado "Manifêstações Culturais 2025".

Proponente: WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ no 50.490.642/0001-94.

Valor global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Fundamento legal: Lei Federal no '14.13312021,74, inciso ll.

Campos de Júlio - MT, em 1010612025

Parmeggiani
Prefe Municipal

lrineu
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O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi

autorizada e ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art.72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contratação de apresentação artística (show musical) com o Grupo Tradiçao, a

ser realizada no dia 2710612Q25, em evento denominado 'Manifestações Culturais 2025"'

Contratado: WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ no

50.490.642/0001-94.

Valor global: R$ 1 50.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitatório no 4412025,lnexigibilidade de Licitação no 1512Q25-

Campos de Júlio - MT, '10 de junho de

Eric nan

CNPJ: 01.614.515/OOO1-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

tNEX|G|BTL|DADE DE LICITAçÃO N" í5/202S

EXTRATO DO ATO DE RATTFTCAçÃO

Agente de Contratação

Portaria no 2612024
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ENAIDE 
-TAVÀRES 

DE OLIVEIRA

AÉ. 7r ConcedeÍ licença para tratamento de saúde ao servidor abaixo nominado, lotada na Secretaaia Municipal de Desenvolvimento

Econômico, relativo aos períodos que menciona:

NOME
I\JIARINES RAIIIOS VIÀNA 26/05n025 a 27 lisno2\

AÉ, 89 Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor abaixg nominado, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e

Orçamento, relativo aos peÍíodos que menciona:

NOME PERIODO

LIGIANE APARECIDA PAZINATTO 08/05/2025 à 09/05/2025

Art. ggEssa portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de maio de 2025.

Registre-sê e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e

cinco.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO DE CAMPOS DE IÚLIO/MT

21 025

DEPARTAMENTO DE LICIIAçÃO
tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAçÃO N' 14/2025

EXTRATO DO ATO OE RATIFICAçÃO

O MunicÍpio de Campos de Júlio - l4T, por meio do agente de con-
trataçào que ao final subscreve, torna pÚblico, a quem possa in-

teressar, que a contrataçáo direta abaixo descrita foi autorizada

e ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 72, Vlll, da

Lei Federal no 14.133/2021. €onforme despacho exarado no pro-

cesso respectivo.

Objeto: Contratação de êpresentação artÍstica (show musical)

com a Banda Djavú, a ser realizada no dia 28/06/2025, em evento
denominado "Naanifestaçôes Culturais 2025".

Contratado: l\4AX SHOWS LTDA, CNPJ ne 09.613.364/0001-11

Valor global: R$ 140.000,00.

Fundamento legalr Lei FedeÍôl no 14.133/2021, 74, incjso ll.

Mnculaçào: Processo Licitatório 
^e 

4312025, lnexigibilidade de LÊ

citação no 14/2025.

campos deJúlio - MT, 10 deiunho de 2025-

EÍic Rodrigo Pettenan

Agente de ContÍataçáo

PoftaÍia no 2612024

DEPARTAMENTO DE LICITÂçÂO
tNEXIGTBTLtDADE DÉ LlClÍAçÃO N" Xs/2025

EXTRATO DO ATO OE RATIFICAçÃO

o lvunicípio de Campos de.lúlio - MT, por meio do agente de con-
tÍatação que ôo final subscÍeve, torna público. a quem possa in-

teÍessar, que a contratação direta abaixo descrita foi autorizada

e ratificada pelo PreÍeito Municipal, nos termos do art,72, vlll, da

Lei Federal no 14.133/2021, conÍorme despacho exarado no pro-

cesso respectivo.

Objetg: Contratação de apresentàção artística (show musical)

com o Grupo Tradição, a ser realizada no dia 2710612025' ern

evento denominado "lVanifestaçôes Culturais 2025" .

Contratôdo: WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, CNPj no

s0.490,642l0001-94.

Valor global: R$ 150.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal nc 14'133/2021,74, inciso ll'

vinculôçáo: Processo Licitatório nc 4412025, lnexigibilidade de Li-

citação no 15/2025.

Campos de Júlio - N4T, 10 de junho de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de Contratação

PoÍtâria no 26f2024

LEI NS. 2.2A2, DE 10 DE 

'UNHO 
DE 2025.

ALTERA A REDAçÃO DO § 3e DO ARTIGO 3e DA LEI 2'211,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025, QUE INSTITUI O PROGRAMA

DE PARCELAMENTO INCENTIVADO. PPI DO MUNICíPIO DE

CAMPOS DE JULIO/MT, E DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIAS'

lRll'lEU MARcos PARMEGGIAT{1, PrêÍeito do 14unicípio de Cam-

pos dê lúlio, Estado de lvato Gíosso, no uso de suas atribuiçóes

legais, faz sabeí que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. l' Fica alterada a redaçáo do

§30 do artigo 30, do Lei nc 2,211. de 28 de fevereiro de 2025. pas-

sando a vigorar com a seguinte redação:

aÉ. 3e I...1

§ 39 As custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

incidentes sobre as açôes, seíáo integralmente suportados pelos

contribuintes inadimplentes.

AÉ. 2gEssa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cômpos de Júlio, 10 dê junho de 2025

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prêfêlto de campos de Jútio/MT

LEI Ne, 2.2a7, DE 10 DE JUI{tlO DE 202s.

DISPÔE SOBRE A DESTINAçÃO DÉ IMÓVEI5 PÚBLICOS PARA

FINS DE IMPLANTAçÃO DO PRO'ETO MOR.ADA CIDADÃ, DE

INTERESSE SOCIAL, SOB REGIME DE COMODATO E DÂ OU.

TRAS PROVIDÊ''ICIAS CORRELATAS,

AMlv-MT . httpsr//amm.diariomunicipal,org 143 Assinado Digitalmente

PERiODO


